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UNIDADE: CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI 
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I 
ESPECIALIDADE (S): CLÍNICA MÉDICA 
I.E. Nº 002/2018   
EDITAL Nº 005/2019 
 
 
PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÕES 

 

O CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI, da Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da 

Saúde, por meio da Comissão Especial de Concurso Público, instituída para o presente certame, TORNA PÚBLICA A 

PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÕES do Concurso Público para o(s) cargo(s) de MÉDICO I, 

ESPECIALIDADE: CLÍNICA MÉDICA. 

 

As inscrições serão recebidas ATÉ 21/02/2019 (exceto sábados, domingos e feriados), no horário das 09:00 às 16:00, 

na unidade detentora do certame, situada na Rua Voluntários da Pátria, 4.301 – Mandaqui – São Paulo/SP – Núcleo de 

Recrutamento e Seleção – Gerência de Recursos Humanos. 

 

A data da prova fica ALTERADA e PREVISTA para o dia 17/03/2019 e a aplicação da mesma dependerá da 

disponibilidade de local adequado à sua realização e à acomodação de todos os candidatos inscritos. 

 

Ficam mantidas as demais Instruções Especiais do Edital de Abertura de Inscrição, deste Concurso Público, publicada no 

Diário Oficial do Estado de 18/09/2018. 

http://www.concursopublico.sp.gov.br/PortalConcurso/noauth/PortalDeConcursos.do?acao=exibirConcurso&idConcurso=7825&tipo=proximoConcurso
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UNIDADE: CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI 
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I 
ESPECIALIDADE (S): CLÍNICA MÉDICA 
I.E. Nº 002/2018   
EDITAL Nº 110/2018 
 
 
PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÕES 

 

O CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI, da Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da 

Saúde, por meio da Comissão Especial de Concurso Público, instituída para o presente certame, TORNA PÚBLICA A 

PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÕES do Concurso Público para o(s) cargo(s) de MÉDICO I, 

ESPECIALIDADE: CLÍNICA MÉDICA. 

 

As inscrições serão recebidas ATÉ 22/01/2019 (exceto sábados, domingos e feriados), no horário das 09:00 às 16:00, 

na unidade detentora do certame, situada na Rua Voluntários da Pátria, 4.301 – Mandaqui – São Paulo/SP – Núcleo de 

Recrutamento e Seleção – Gerência de Recursos Humanos. 

 

A data da prova fica ALTERADA e PREVISTA para o dia 10/02/2019 e a aplicação da mesma dependerá da 

disponibilidade de local adequado à sua realização e à acomodação de todos os candidatos inscritos. 

 

Ficam mantidas as demais Instruções Especiais do Edital de Abertura de Inscrição, deste Concurso Público, publicada no 

Diário Oficial do Estado de 18/09/2018. 
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PÚBLICA A DIVULGAÇÃO DO GABARITO do Concurso Público 
para o(s) cargo(s) de Médico I - Patologia.

De acordo com o artigo 33, do Decreto nº 60.449/14, e con-
forme estabelecido em edital de Abertura de Inscrição, o prazo 
para o pedido de Revisão do Gabarito é de 03 (três) dias úteis, 
contados a partir do 1º dia útil subsequente a esta publicação, 
mediante requerimento dirigido a Comissão Especial de Concur-
so Público, digitado em duas vias (original e cópia), conforme 
modelo contido no site da Coordenadoria de Recursos Huma-
nos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/
homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/
candidato/ e entregues e protocolados na unidade detentora do 
certame, situada na Av. Dr. Arnaldo, 355 – 3º andar – sala 91, no 
horário das 10:00 às 15:00 horas.

Cada questão ou item a ser interposto deverá ser apresenta-
do em folha separada, com argumentação lógica e consistente, 
contendo a devida identificação do candidato.

I. GABARITO
Questão – Alternativa
01- A / 02-C / 03-E / 04-B / 05-B / 06-A / 07-B / 08-E / 09-D 

/ 10-E / 11- B / 12-E / 13-C / 14-B / 15-B / 16-B / 17-E / 18-A / 
19-B / 20-D .

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI

 UNIDADE: CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE (S): CLÍNICA MÉDICA
I.E. Nº 002/2018
EDITAL Nº 105/2018
PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INS-

CRIÇÕES
O CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI, da Coordena-

doria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, 
por meio da Comissão Especial de Concurso Público, instituída 
para o presente certame, TORNA PÚBLICA A PRORROGAÇÃO 
DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÕES do Concurso 
Público para o(s) cargo(s) de MÉDICO I, ESPECIALIDADE: CLÍ-
NICA MÉDICA.

As inscrições serão recebidas ATÉ 23/12/2018 (exceto 
sábados, domingos e feriados), no horário das 09:00 às 16:00, 
na unidade detentora do certame, situada na Rua Voluntários da 
Pátria, 4.301 – Mandaqui – São Paulo/SP – Núcleo de Recruta-
mento e Seleção – Gerência de Recursos Humanos.

A data da prova fica ALTERADA e PREVISTA para o dia 
13/01/2019 e a aplicação da mesma dependerá da disponibilida-
de de local adequado à sua realização e à acomodação de todos 
os candidatos inscritos.

Ficam mantidas as demais Instruções Especiais do Edital 
de Abertura de Inscrição, deste Concurso Público, publicada no 
Diário Oficial do Estado de 18/09/2018.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS 
DA FACULDADE DE MEDICINA DA USP

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - HCFMUSP

PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL E EM 
ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE

PROCESSO SELETIVO 2019
EDITAL DE DIVULGAÇÃO – RESULTADO DO RECURSO DO 

GABARITO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA E CONVOCAÇÃO 
PARA A 2ª FASE – ETAPA I – PROVA ESCRITA DISSERTATIVA

O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina da Uni-
versidade de São Paulo - HCFMUSP, representado pela Escola de 
Educação Permanente – EEP no uso de suas atribuições, torna 
pública a DIVULGAÇÃO da análise das provas objetivas e a CON-
VOCAÇÃO para a 2ª fase – Etapa I – prova escrita dissertativa do 
Processo Seletivo para o preenchimento de vagas dos Programas 
de Residência Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde, 
autorizados pela Secretaria de Gestão do Trabalho e da Educa-
ção na Saúde do Ministério da Saúde (MS), para início em 2019, 
conforme as exigências da Portaria Interministerial MEC/MS nº 
1077, de 12 de novembro de 2009, e Resoluções: nº 1, de 21 de 
julho de 2015; NCRMS nº 2 de 13 de abril de 2012, nº 5, de 7 de 
novembro de 2014, além da Legislação vigente e demais deli-
berações da Comissão Nacional de Residência Multiprofissional 
em Saúde (CNRMS).

Nome do Candidato - Programa - Nº da questão recorrida 
- Decisão

Aline Lopes dos Santos - 007 - Residência Multiprofissional 
em Atenção Clínica Especializada em Pediatria com ênfase em 
Cardiopulmonar - Nutrição - 17 - Anulada

Bruno Augusto Correa Cabrita - 002 - Residência Multipro-
fissional em Atenção Clínica Especializada em Neonatologia 
- Enfermagem - 38 - Indeferida

Bruno Augusto Correa Cabrita - 002 - Residência Multipro-
fissional em Atenção Clínica Especializada em Neonatologia 
- Enfermagem - 5 - Anulada

Erika Karoline Silva da Silva - 011 - Residência Multiprofis-
sional em Saúde - Urgência e Trauma – Nutrição - 28 - Indeferida

Eva de Aguiar Sampaio - 010 - Residência Multiprofissional 
em Saúde - Urgência e Trauma – Fisioterapia - 38 - Indeferida

Fernanda Moreira Pedrozo Gonçalves - 004 - Residência 
Multiprofissional em Atenção Clínica Especializada em Neona-
tologia – Nutrição - 20 - Anulada

Fernanda Moreira Pedrozo Gonçalves - 004 - Residência 
Multiprofissional em Atenção Clínica Especializada em Neona-
tologia – Nutrição - 36 - Indeferida

Fernanda Moreira Pedrozo Gonçalves - 004 - Residência 
Multiprofissional em Atenção Clínica Especializada em Neona-
tologia – Nutrição - 15 - Indeferida

Fernanda Moreira Pedrozo Gonçalves - 004 - Residência 
Multiprofissional em Atenção Clínica Especializada em Neona-
tologia – Nutrição - 28 - Indeferida

Fernanda Palmas Fernandes Greco - 010 - Residência 
Multiprofissional em Saúde - Urgência e Trauma – Fisioterapia 
- 5 - Anulada

Fernanda Palmas Fernandes Greco - 010 - Residência 
Multiprofissional em Saúde - Urgência e Trauma – Fisioterapia 
- 7 - Indeferida

Gabriela Del Gallo Vieira da Rocha - 004 - Residência Multi-
profissional em Atenção Clínica Especializada em Neonatologia 
- Nutrição - 20 - Anulada

Gilderlania Ferreira Dantas - 015 - Residência Multiprofis-
sional em Saúde no Cuidado ao Paciente Crítico - Nutrição - 14 
- Indeferida

Gilderlania Ferreira Dantas - 015 - Residência Multiprofis-
sional em Saúde no Cuidado ao Paciente Crítico - Nutrição - 37 
- Indeferida

Gilderlania Ferreira Dantas - 015 - Residência Multipro-
fissional em Saúde no Cuidado ao Paciente Crítico - Nutrição 
- 6 - Anulada

Giovanna de Freitas Taltassori - 004 - Residência Multipro-
fissional em Atenção Clínica Especializada em Neonatologia 
– Nutrição - 32 - Indeferida

Giovanna de Freitas Taltassori - 004 - Residência Multipro-
fissional em Atenção Clínica Especializada em Neonatologia 
– Nutrição - 17 - Anulada

Giovanna de Freitas Taltassori - 004 - Residência Multipro-
fissional em Atenção Clínica Especializada em Neonatologia 
– Nutrição - 15 - Indeferida

Giovanna Seewald Malavacci - 015 - Residência Multipro-
fissional em Saúde no Cuidado ao Paciente Crítico - Nutrição 
- 32 - Indeferida

Giselle Vitto Reis Pereira - 001 - Residência em Área Profis-
sional da Saúde - Nutrição Clínica - 17 - Anulada

D.E.REG. Registro
Municípios abrangidos: Barra do Turvo, Cajati, Cananéia, 

Eldorado, Jacupiranga, Pariquera Açu, Registro, Sete Barras
MUNICÍPIO-SEDE: RIBEIRÃO PRETO
D.E.REG. Ribeirão Preto
Municípios abrangidos: Altinópolis, Batatais, Brodósqui, 

Cajuru, Cassia dos Coqueiros, Cravinhos, Luís Antônio, Ribeirão 
Preto, Santa Cruz da Esperança, Santa Rosa do Viterbo, Santo 
Antônio da Alegria, São Simão, Serra Azul, Serrana

MUNICÍPIO-SEDE: SANTO ANASTÁCIO
D.E.REG. Santo Anastácio
Municípios abrangidos: Caiuá, Emilianópolis, Marabá Pau-

lista, Piquerobi, Presidente Bernardes, Presidente Epitácio, Presi-
dente Venceslau, Ribeirão dos Índios, Santo Anastácio

MUNICÍPIO-SEDE: SANTOS
D.E.REG. Santos
Municípios abrangidos: Bertioga, Cubatão, Guarujá, Santos
MUNICÍPIO-SEDE: SÃO CARLOS
D.E.REG. São Carlos
Municípios abrangidos: Corumbataí, Descalvado, Dourado, 

Ibate, Itirapina, Ribeirão Bonito, São Carlos
MUNICÍPIO-SEDE: SÃO JOÃO DA BOA VISTA
D.E.REG. São João da Boa Vista
Municípios abrangidos: Aguaí, Águas da Prata, Caconde, 

Casa Branca, Divinolândia, Espírito Santo do Pinhal, Itobi, 
Mococa, Santo Antonio do Jardim, São João da Boa Vista, São 
José do Rio Pardo, São Sebastião da Grama, Tambaú, Tapiratiba, 
Vargem Grande do Sul

MUNICÍPIO-SEDE: SÃO JOAQUIM DA BARRA
D.E.REG. São Joaquim da Barra
Municípios abrangidos: Aramina, Buritizal, Guará, Igara-

pava, Ipuã, Ituverava, Miguelópolis, Morro Agudo, Nuporanga, 
Orlândia, Sales Oliveira, São Joaquim da Barra

MUNICÍPIO-SEDE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO
D.E.REG. São José do Rio Preto
Municípios abrangidos: Bady Bassitt, Cedral, Guapiaçu, 

Ibirá, Icém, Ipiguá, Mirassolândia, Nova Granada, Onda Verde, 
Orindiuva, Palestina, Potirendaba, São José do Rio Preto, Uchoa

MUNICÍPIO-SEDE: SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
D.E.REG. São José dos Campos
Municípios abrangidos: Monteiro Lobato, São José dos 

Campos
MUNICÍPIO-SEDE: SÃO ROQUE
D.E.REG. São Roque
Municípios abrangidos: Alumínio, Araçariguama, Ibiúna, 

Mairinque, São Roque, Vargem Grande Paulista
MUNICÍPIO-SEDE: SÃO VICENTE
D.E.REG. São Vicente
Municípios abrangidos: Itanhaém, Mongaguá, Peruíbe, 

Praia Grande, São Vicente
MUNICÍPIO-SEDE: SERTÃOZINHO
D.E.REG. Sertãozinho
Municípios abrangidos: Barrinha, Dumont, Jardinópolis, 

Pitangueiras, Pontal, Sertãozinho, Terra Roxa, Viradouro
MUNICÍPIO-SEDE: SOROCABA
D.E.REG. Sorocaba
Município abrangido: Sorocaba
MUNICÍPIO-SEDE: SUMARÉ
D.E.REG. Sumaré
Municípios abrangidos: Hortolândia, Paulínia, Sumaré
MUNICÍPIO-SEDE: TAQUARITINGA
D.E.REG. Taquaritinga
Municípios abrangidos: Borborema, Cândido Rodrigues, 

Dobrada, Fernando Prestes, Ibitinga, Itápolis, Pirangi, Santa 
Ernestina, Tabatinga, Taquaritinga, Vista Alegre do Alto

MUNICÍPIO-SEDE: TAUBATÉ
D.E.REG. Taubaté
Municípios abrangidos: Caçapava, Jambeiro, Lagoinha, 

Natividade da Serra, Paraibuna, Redenção da Serra, São Luís do 
Paraitinga, Taubaté

MUNICÍPIO-SEDE: TUPÃ
D.E.REG. Tupã
Municípios abrangidos: Arco Íris, Bastos, Herculândia, Iacri, 

João Ramalho, Parapuã, Quatá, Queiroz, Quintana, Rancharia, 
Rinópolis, Tupã

MUNICÍPIO-SEDE: VOTORANTIM
D.E.REG. Votorantim
Municípios abrangidos: Araçoiaba da Serra, Capela do Alto, 

Piedade, Pilar do Sul, Salto de Pirapora, Tapiraí, Votorantim
MUNICÍPIO-SEDE: VOTUPORANGA
D.E.REG. Votuporanga
Municípios abrangidos: Álvares Florence, Américo de Cam-

pos, Cardoso, Cosmorama, Floreal, Gastão Vidigal, Macaubal, 
Monções, Nhandeara, Nova Castilho, Nova Luzitânia, Parisi, 
Paulo de Faria, Pontes Gestal, Riolândia, Sebastianópolis do Sul, 
Valentim Gentil, Votuporanga

Anexo VI
Dos Requisitos para o provimento do cargo
1. De acordo com o Anexo a que se refere o artigo 8º da Lei 

Complementar nº 836, de 30-12-1997, alterado pelo art. 14 da 
Lei Complementar nº 1.256 de 6-1-2015, são requisitos mínimos 
de titulação e tempo de serviço para provimento do cargo de 
Supervisor de Ensino:

a) Ter no mínimo 8 anos de efetivo exercício de Magistério, 
desde que exercido em unidade devidamente autorizada e 
reconhecida pelo órgão do respectivo sistema, dos quais 3 anos 
em gestão educacional.

b) Possuir Licenciatura plena em Pedagogia ou Pós-gradua-
ção na área de Educação, comprovada por pelo menos um dos 
títulos abaixo:

b.1. Diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia;
b.2. Diploma de Curso de Pós-graduação, nível Mestrado ou 

Doutorado, na área de Educação;
b.3. Certificado de Curso de Pós-graduação, em nível 

de especialização, na área de Educação, com carga horária 
equivalente a exigida no Estado de São Paulo, de 1.000 horas, 
em escolas particulares ou não, nos termos do artigo 64 da Lei 
de Diretrizes e Bases, aprovados pelo Conselho Estadual de 
Educação, conforme a Deliberação CEE nº 53/2005, desde que 
reconhecido pelo MEC;

b.4. Certificado de Curso de Pós-graduação, em nível de 
especialização, na área de Educação, realizado anteriormente à 
Deliberação CEE 53/2005, com as cargas horárias definidas de 
acordo com as legislações vigentes no Estado de São Paulo, na 
ocasião da realização do curso.

2. Os documentos apresentados para comprovar os requisi-
tos necessários para exercer o cargo não poderão ser utilizados 
como títulos para fins de classificação no concurso público de 
que trata este Edital.

3. Os cursos de Pós-graduação lato sensu que não atendem 
às legislações estabelecidas pelo Sistema de Educação do Esta-
do de São Paulo, não serão válidos.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

 INSTITUTO ADOLFO LUTZ

 UNIDADE: INSTITUTO ADOLFO LUTZ
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE(S): PATOLOGIA
I.E. Nº - 001/2018 - EDITAL Nº 020/18
DIVULGAÇÃO DO GABARITO
O Instituto Adolfo Lutz, da Coordenadoria de Controle de 

Doenças, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio da Comis-
são Especial de Concurso Público, e considerando o estabelecido 
em Edital de Abertura de Inscrição do presente certame, TORNA 

MUNICÍPIO-SEDE: CARAGUATATUBA
D.E.REG. Caraguatatuba
Municípios abrangidos: Caraguatatuba, Ilhabela, São Sebas-

tião, Ubatuba
MUNICÍPIO-SEDE: CATANDUVA
D.E.REG. Catanduva
Municípios abrangidos: Ariranha, Cajobi, Catanduva, Cati-

guá, Elisiário, Embaúba, Itajobi, Marapoama, Novais, Novo 
Horizonte, Palmares Paulista, Paraíso, Pindorama, Santa Adélia, 
Tabapuã

MUNICÍPIO-SEDE: FERNANDÓPOLIS
D.E.REG. Fernandópolis
Municípios abrangidos: Estrela D’oeste, Fernandópo-

lis, General Salgado, Guarani D’Oeste, Indiaporã, Macedônia, 
Magda, Meridiano, Mira Estrela, Ouroeste, Pedranópolis, Popu-
lina, São João das Duas Pontes, São João de Iracema, Turmalina

MUNICÍPIO-SEDE: FRANCA
D.E.REG. Franca
Municípios abrangidos: Cristais Paulista, Franca, Itirapuã, 

Jeriquara, Patrocínio Paulista, Pedregulho, Restinga, Ribeirão 
Corrente, Rifaina, São José da Bela Vista

MUNICÍPIO-SEDE: GUARATINGUETÁ
D.E.REG. Guaratinguetá
Municípios abrangidos: Aparecida, Arapeí, Areias, Bananal, 

Cachoeira Paulista, Canas, Cruzeiro, Cunha, Guaratinguetá, 
Lavrinhas, Lorena, Piquete, Potim, Queluz, Roseira, São José do 
Barreiro, Silveiras

MUNICÍPIO-SEDE: ITAPETININGA
D.E.REG. Itapetininga
Municípios abrangidos: Alambari, Angatuba, Campina do 

Monte Alegre, Guareí, Itapetininga, Paranapanema, São Miguel 
Arcanjo, Sarapuí, Tatuí

MUNICÍPIO-SEDE: ITAPEVA
D.E.REG. Itapeva
Municípios abrangidos: Buri, Capão Bonito, Itapeva, Nova 

Campina, Ribeirão Grande, Taquarivai
MUNICÍPIO-SEDE: ITARARÉ
D.E.REG. Itararé
Municípios abrangidos: Barão de Antonina, Bom Sucesso de 

Itararé, Coronel Macedo, Itaberá, Itaporanga, Itararé, Riversul
MUNICÍPIO-SEDE: ITU
D.E.REG. Itu
Municípios abrangidos: Boituba, Cabreúva, Cerquilho, Iperó, 

Itu, Jumirim, Porto Feliz, Salto, Tietê
MUNICÍPIO-SEDE: JABOTICABAL
D.E.REG. Jaboticabal
Municípios abrangidos: Bebedouro, Guariba, Guatapará, 

Jaboticabal, Monte Alto, Monte Azul Paulista, Pradópolis, Taiaçu, 
Taiuva, Taquaral

MUNICÍPIO-SEDE: JACAREÍ
D.E.REG. Jacareí
Municípios abrangidos: Arujá, Guararema, Igaratá, Jacareí, 

Santa Branca, Santa Isabel
MUNICÍPIO-SEDE: JALES
D.E.REG. Jales
Municípios abrangidos: Aparecida D’Oeste, Aspásia, Auri-

flama, Dirce Reis, Dolcinópolis, Guzolândia, Jales, Marinópolis, 
Mesópolis, Nova Canaã Paulista, Palmeira D’Oeste, Paranapuã, 
Pontalinda, Rubinéia, Santa Albertina, Santa Clara D’Oeste, 
Santa Fé do Sul, Santa Rita D’Oeste, Santa Salete, Santana da 
Ponte Pensa, São Francisco, Susanápolis, Três Fronteiras, Urânia, 
Vitória Brasil

MUNICÍPIO-SEDE: JAÚ
D.E.REG. Jaú
Municípios abrangidos: Bariri, Barra Bonita, Bocaina, Bora-

céia, Borebi, Brotas, Dois Córregos, Igaraçu do Tietê, Itaju, Itapuí, 
Jaú, Macatuba, Mineiros do Tietê, Pederneiras, Torrinha

MUNICÍPIO-SEDE: JOSÉ BONIFÁCIO
D.E.REG. José Bonifácio
Municípios abrangidos: Adolfo, Bálsamo, Irapuã, Jaci, José 

Bonifácio, Mendonça, Mirassol, Monte Aprazível, Neves Paulista, 
Nipoã, Nova Aliança, Planalto, Poloni, Sales, Tanabi, Ubarana, 
União Paulista, Urupês, Zacarias

MUNICÍPIO-SEDE: JUNDIAÍ
D.E.REG. Jundiaí
Municípios abrangidos: Campo Limpo Paulista, Itatiba, 

Itupeva, Jarinu, Jundiaí, Louveira, Várzea Paulista
MUNICÍPIO-SEDE: LIMEIRA
D.E.REG. Limeira
Municípios abrangidos: Artur Nogueira, Cordeirópolis, Cos-

mópolis, Engenheiro Coelho, Ipeúna, Iracemápolis, Limeira, Rio 
Claro, Santa Gertrudes

MUNICÍPIO-SEDE: LINS
D.E.REG. Lins
Municípios abrangidos: Cafelândia, Getulina, Guaiçara, 

Guaimbé, Guarantã, Lins, Pongai, Promissão, Sabino, Uru
MUNICÍPIO-SEDE: MARÍLIA
D.E.REG. Marília
Municípios abrangidos: Álvaro de Carvalho, Alvinlândia, 

Echaporã, Fernão, Gália, Garça, Júlio Mesquita, Lupércio, Marília, 
Ocauçu, Oriente, Oscar Bressane, Pompéia, Vera Cruz

MUNICÍPIO-SEDE: MIRACATU
D.E.REG. Miracatu
Municípios abrangidos: Iguape, Ilha Comprida, Itariri, 

Juquiá, Miracatu, Pedro de Toledo
MUNICÍPIO-SEDE: MIRANTE DO PARANAPANEMA
D.E.REG. Mirante de Paranapanema
Municípios abrangidos: Estrela do Norte, Euclides da Cunha 

Paulista, Mirante do Paranapanema, Narandiba, Rosana, Sando-
valina, Tarabai, Teodoro Sampaio

MUNICÍPIO-SEDE: MOGI MIRIM
D.E.REG. Mogi Mirim
Municípios abrangidos: Águas de Lindóia, Amparo, Conchal, 

Estiva Gerbi, Holambra, Itapira, Lindóia, Mogi Guaçu, Mogi 
Mirim, Monte Alegre do Sul, Pedreira, Santo Antonio da Posse, 
Serra Negra

MUNICÍPIO-SEDE: OURINHOS
D.E.REG. Ourinhos
Municípios abrangidos: Bernardino de Campos, Campos 

Novos Paulista, Canitar, Chavantes, Espírito Santo do Turvo, 
Ibirarema, Ipauçu, Ourinhos, Ribeirão do Sul, Salto Grande, Santa 
Cruz do Rio Pardo, São Pedro do Turvo

MUNICÍPIO-SEDE: PENÁPOLIS
D.E.REG. Penápolis
Municípios abrangidos: Alto Alegre, Avanhandava, Barbosa, 

Braúna, Clementina, Luziânia, Penápolis, Santópolis do Aguapeí
MUNICÍPIO-SEDE: PINDAMONHANGABA
D.E.REG. Pindamonhangaba
Municípios abrangidos: Campos do Jordão, Pindamonhan-

gaba, Santo Antonio do Pinhal, São Bento do Sapucaí, Tremembé
MUNICÍPIO-SEDE: PIRACICABA
D.E.REG. Piracicaba
Municípios abrangidos: Águas de São Pedro, Charqueada, 

Piracicaba, Saltinho, Santa Maria da Serra, São Pedro
MUNICÍPIO-SEDE: PIRAJU
D.E.REG. Piraju
Municípios abrangidos: Fartura, Manduri, Óleo, Piraju, Saru-

taia, Taguai, Tejupa, Timburi
MUNICÍPIO-SEDE: PIRASSUNUNGA
D.E.REG. Pirassununga
Municípios abrangidos: Analândia, Araras, Leme, Pirassu-

nunga, Porto Ferreira, Santa Cruz da Conceição, Santa Cruz das 
Palmeiras, Santa Rita do Passa Quatro

MUNICÍPIO-SEDE: PRESIDENTE PRUDENTE
D.E.REG. Presidente Prudente
Municípios abrangidos: Alfredo Marcondes, Álvarres 

Machado, Anhumas, Caiabu, Indiana, Martinópolis, Pirapozinho, 
Presidente Prudente, Regente Feijó, Santo Expedito, Taciba

MUNICÍPIO-SEDE: REGISTRO

BAIRROS: Água Rasa, Aricanduva, Belém, Carrão, Tatuapé, 
Vila Formosa, Vila Maria

D.E.REG. Norte 1
BAIRROS: Anhanguera, Brasilândia, Freguesia do Ó, Jaguara, 

Jaraguá, Perus, Pirituba, São Domingos
D.E.REG. Norte 2
BAIRROS: Cachoeirinha, Jaçanã, Mandaqui, Tremembé, 

Tucuruvi, Vila Medeiros
D.E.REG. Sul 1
BAIRROS: Campo Grande, Campo Limpo, Cidade Ademar, 

Jabaquara, Pedreira, Santo Amaro, Vila Andrade
D.E.REG. Sul 2
BAIRROS: Capão Redondo, Jardim Ângela, Jardim São Luís, 

Socorro
D.E.REG. Sul 3
BAIRROS: Cidade Dutra, Grajaú, Marsilac, Parelheiros
MUNICÍPIO-SEDE: GUARULHOS
D.E.REG. Guarulhos Norte
D.E.REG. Guarulhos Sul
Município abrangido: Guarulhos
MUNICÍPIO-SEDE: CAIEIRAS
D.E.REG. Caieiras
Municípios abrangidos: Caieiras, Cajamar, Francisco Morato, 

Franco da Rocha, Mairiporã
MUNICÍPIO-SEDE: CARAPICUÍBA
D.E.REG. Carapicuíba
Municípios abrangidos: Carapicuíba, Cotia
MUNICÍPIO-SEDE: DIADEMA
D.E.REG. Diadema
Município abrangido: Diadema
MUNICÍPIO-SEDE: ITAPECERICA DA SERRA
D.E.REG. Itapecerica da Serra
Municípios abrangidos: Embu-Guaçu, Juquitiba, Itapecerica 

da Serra, São Lourenço da Serra
MUNICÍPIO-SEDE: ITAPEVI
D.E.REG. Itapevi
Municípios abrangidos: Barueri, Itapevi, Jandira, Pirapora do 

Bom Jesus, Santana do Parnaíba
MUNICÍPIO-SEDE: ITAQUAQUECETUBA
D.E.REG. Itaquaquecetuba
Municípios abrangidos: Poá, Itaquaquecetuba
MUNICÍPIO-SEDE: MAUÁ
D.E.REG. Mauá
Municípios abrangidos: Mauá, Ribeirão Pires, Rio Grande 

da Serra
MUNICÍPIO-SEDE: MOGI DAS CRUZES
D.E.REG. Mogi das Cruzes
Municípios abrangidos: Biritiba Mirim, Mogi das Cruzes, 

Salesópolis
MUNICÍPIO-SEDE: OSASCO
D.E.REG. Osasco
Município abrangido: Osasco
MUNICÍPIO-SEDE: SANTO ANDRÉ
D.E.REG. Santo André
Município abrangido: Santo André
MUNICÍPIO-SEDE: SÃO BERNARDO DO CAMPO
D.E.REG. São Bernardo do Campo
Municípios abrangidos: São Bernardo do Campo e São 

Caetano do Sul
MUNICÍPIO-SEDE: SUZANO
D.E.REG. Suzano
Municípios abrangidos: Ferraz de Vasconcelos, Suzano
MUNICÍPIO-SEDE: TABOÃO DA SERRA
D.E.REG. Taboão da Serra
Municípios abrangidos: Taboão da Serra, Embu
MUNICÍPIO-SEDE: ADAMANTINA
D.E.REG. Adamantina
Municípios abrangidos: Adamantina, Dracena, Flora Rica, 

Flora Paulista, Inúbia Paulista, Irapuru, Junqueirópolis, Lucélia, 
Mariápolis, Monte Castelo, Nova Guataporanga, Osvaldo Cruz, 
Ouro Verde, Pacaembu, Panorama, Paulicéia, Pracinha, Sagres, 
Salmourão, Santa Mercedes, São João do Pau D’Alho, Tupi 
Paulista

MUNICÍPIO-SEDE: AMERICANA
D.E.REG. Americana
Municípios abrangidos: Americana, Nova Odessa, Santa 

Bárbara D’Oeste
MUNICÍPIO-SEDE: ANDRADINA
D.E.REG. Andradina
Municípios abrangidos: Andradina, Castilho, Guaraçaí, Ilha 

Solteira, Itapurá, Lavínia, Mirandópolis, Muritinga do Sul, Nova 
Independência, Pereira Barreto, Sud Menucci

MUNICÍPIO-SEDE: APIAÍ
D.E.REG. Apiaí
Municípios abrangidos: Apiaí, Barra do Chapéu, Guapiara, 

Iporanga, Itaoca, Itapirapuã Paulista, Ribeira, Ribeirão Branco
MUNICÍPIO-SEDE: ARAÇATUBA
D.E.REG. Araçatuba
Municípios abrangidos: Araçatuba, Bento de Abreu, Guara-

rapes, Rubiácea, Santo Antonio do Aracanguá, Valparaíso
MUNICÍPIO-SEDE: ARARAQUARA
D.E.REG. Araraquara
Municípios abrangidos: Américo Brasiliense, Araraquara, 

Boa Esperança do Sul, Gavião Peixoto, Matão, Motuca, Nova 
Europa, Rincão, Santa Lúcia, Trabiju

MUNICÍPIO-SEDE: ASSIS
D.E.REG. Assis
Municípios abrangidos: Assis, Borá, Cândido Mota, Cruzália, 

Florínea, Iepê, Lutécia, Maracai, Nantes, Palmital, Paraguaçu 
Paulista, Pedrinhas Paulista, Platina, Tarumã

MUNICÍPIO-SEDE: AVARÉ
D.E.REG. Avaré
Municípios abrangidos: Água de Santa Bárbara, Arandu, 

Avaré, Cerqueira César, Iaras, Itai, Taquarituba
MUNICÍPIO-SEDE: BARRETOS
D.E.REG. Barretos
Municípios abrangidos: Altair, Barretos, Colina, Colômbia, 

Guaíra, Guaraci, Jaborandi, Olímpia, Severínia
MUNICÍPIO-SEDE: BAURU
D.E.REG. Bauru
Municípios abrangidos: Agudos, Arealva, Avaí, Balbinos, 

Bauru, Cabrália Paulista, Duartina, Iacanga, Lençóis Paulista, 
Lucianópolis, Paulistânia, Pirajuí, Piratininga, Presidente Alves, 
Reginópolis, Ubirajara

MUNICÍPIO-SEDE: BIRIGUI
D.E.REG. Birigui
Municípios abrangidos: Bilac, Birigui, Brejo Alegre, Buri-

tama, Coroados, Gabriel Monteiro, Glicério, Lourdes, Piacatu, 
Turiuba

MUNICÍPIO-SEDE: BOTUCATU
D.E.REG. Botucatu
Municípios abrangidos: Anhembi, Areiópolis, Bofete, Botu-

catu, Cesário Lange, Conchas, Itatinga, Laranjal Paulista, Pardi-
nho, Pereiras, Porangaba, Pratânia, Quadra, São Manoel, Torre 
de Pedra

MUNICÍPIO-SEDE: BRAGANÇA PAULISTA
D.E.REG. Bragança Paulista
Municípios abrangidos: Atibaia, Bom Jesus dos Perdões, 

Bragança Paulista, Joanópolis, Morungaba, Nazaré Paulista, 
Pedra Bela, Pinhalzinho, Piracaia, Socorro, Tuiuti, Vargem

MUNICÍPIO-SEDE: CAMPINAS
D.E.REG. Campinas Leste
Municípios abrangidos: Campinas, Jaguariúna
D.E.REG. Campinas Oeste
Municípios abrangidos: Campinas, Valinhos, Vinhedo
MUNICÍPIO-SEDE: CAPIVARI
D.E.REG. Capivari
Municípios abrangidos: Capivari, Elias Fausto, Indaiatuba, 

Mombuca, Monte Mor, Rafard, Rio das Pedras

CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI

 UNIDADE: CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE (S): CLÍNICA MÉDICA
I.E. Nº 002/2018
EDITAL Nº 105/2018
PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INS-

CRIÇÕES



pcimarkpci MjgwNDowMTRkOjE2ODY6OWY1ZjozNDkxOmMyN2Q6MzJlNzowZTQ1:VGh1LCAyNSBPY3QgMjAxOCAyMzo0MjozMCAtMDMwMA==

202 – São Paulo, 128 (198) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sábado, 20 de outubro de 2018

* ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL MARTIN LUTHER KING – SÃO 
PAULO

CLASSE DESCENTRALIZADA E.E. JOÃO CRISPINIANO SOARES
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009 E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 085/02/2018 DE 13/09/2018. PROCESSO N° 

2177/2018.
4. Componente curricular: Aplicativos Informatizados para a 

Área Jurídica (Serviços Jurídicos).
ONDE SE LÊ:
Data: 04/06/2018
LEIA-SE:
Data: 30/10/2018
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 

– SANTOS
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009 E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 122/09/2018 DE 24/09/2018. PROCESSO N° 

1165912/2018.
RETIFICAÇÃO DO AVISO DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO 

DE INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA AULA TESTE, PUBLICADO 
NO DOE DE 19/10/2018, SEÇÃO I, PÁGINAS 188 E 189.

2. - Componente curricular: Língua Estrangeira Moderna - 
Inglês e Comunicação Profissional (Base Nacional Comum/ETIM/
Mtec)(Administração Integrado ao Ensino Médio (ETIM/Mtec));.

Inscrição(ões) Deferida(s)
N° de Inscrição/ Nome/ RG/CPF.
INCLUA-SE:
010 / José Luiz Medeiros / 19.189.514-3 / 090.072.768-32;
*-*
ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DONA ESCOLÁSTICA ROSA 

– SANTOS
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009 E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 122/09/2018 DE 24/09/2018. PROCESSO N° 

1165912/2018.
RETIFICAÇÃO DO AVISO DE DEFERIMENTO E INDEFERIMENTO 

DE INSCRIÇÕES E CONVOCAÇÃO PARA AULA TESTE, PUBLICADO 
NO DOE DE 19/10/2018, SEÇÃO I, PÁGINAS 188 E 189.

6. Componente curricular: Geografia (Base Nacional 
Comum/ETIM/Mtec) (Administração Integrado ao Ensino Médio 
(ETIM/Mtec));

Inscrição(ões) Deferida(s)
N° de Inscrição/ Nome/ RG/CPF.
INCLUA-SE:
100 / Maria Aparecida de Oliveira / 20.365.140 / 

115.004.898-08.
*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO PANNUNZIO – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 264/03/2017 DE 31/08/2017 - PROCESSO Nº 

5424/2017
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

19/10/2018.
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO 

PANNUNZIO, da cidade de SOROCABA, no uso das atribuições 
conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação CEETEPS 
- 2/2009, e nos termos do item 8 do inciso IX do Comunicado 
CEETEPS-1, de 30.01.2009, publicado no DOE de 31.01.2009, 
PRORROGA, a partir de 29/11/2018, o Processo Seletivo de 
Docentes, nos componentes curriculares 1 - Montagem de 
Circuitos Eletroeletrônicos(Automação Industrial); 2 - Eficiência 
Energética(Eletroeletrônica); 4 - Sistemas Digitais Microprocess
ados(Eletroeletrônica).

*
 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO PANNUNZIO – 

SOROCABA
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009, E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 264/03/2017 - PROCESSO Nº 5424/2017
DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA TÉCNICA DE 

19/10/2018.
O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL ARMANDO 

PANNUNZIO, da cidade de SOROCABA, no uso das atribui-
ções conferidas por meio do § 1º do artigo 3º da Deliberação 
CEETEPS - 2/2009, TORNA SEM EFEITO, o despacho do diretor, 
publicado no D.O.E. de 29/11/2017, Seção I, pagina nº 249, 
devido a publicação estar presente no D.O.E. de 29/11/2017, 
Seção I, pagina nº 241.

*
 ETEC GETÚLIO VARGAS, SÃO PAULO
PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 

COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009 E SUAS ALTERAÇÕES.
AVISO N° 013/02/2018 DE 23/08/2018. PROCESSO N° 

1155364/2018.
AVISO DE RESULTADO DA AVALIAÇÃO ESCRITA E CONVO-

CAÇÃO PARA AULA TESTE.
O Diretor de Escola Técnica da ETEC GETÚLIO VARGAS, faz 

saber aos candidatos abaixo relacionados o resultado da AVA-
LIAÇÃO ESCRITA e convoca para AULA TESTE, a ser realizada 
na Rua Moreira e Costa, nº 243 (travessa da Rua Clóvis Bueno- 
portão 2, - Ipiranga, São Paulo, SP.

Conforme disposto no item 7 do inciso V do Comunicado 
CEETEPS n° 1/2009, publicado no DOE de 31.01.2009 e suas 
alterações, o candidato convocado deverá comparecer ao local 
designado para a avaliação, com antecedência mínima de 30 
(trinta) minutos, deverá observar, também, as alíneas a, b e c do 
item mencionado anteriormente.

2 - Componente curricular: Ética e Cidadania Organiza-
cional;

Candidatos Classificados
Nº de Inscrição / Nome / RG / CPF / Nota / Horário
07 / Raul de Jesus Nascimento Xavier / 48.327.206-1 / 

383.662.698-50 / 80,00 / 8h
17 / Sueli de Souza Lessa / 33.250.336-7 / 272.677.708-27 

/ 48,00 / 8h15m
22 / Gisele Aparecida de Oliveira / 43.390.916-X / 

344.847.418-57 / 64,00 / 8h30m
23 / Alexandre César Lopes da Silva / 19.204.339-0 / 

166.429.328-03 / 72,00 / 8h45m
24 / Ana Carolina Paulini Marturano / 33.452.342-4 / 

316.308.588-11 / 76,00 / 9h
37 / Naja Domingos da Silva / 35.591.996-5 / 396.337.918-

98 / 80,00 / 9h15m
41 / Emerson Eduardo da Silva / 34.560.529-9 / 358.112.448-

35 / 80,00 / 9h45m
43 / Juliana Ribas Tomaz / 44.747.092-9 / 376.662.708-28 

/ 80,00 / 10h
73 / Agenor Carvalho Junior / 27.675.175-9 / 265.187.988-

66 / 72,00 / 10h15m
77 / Kathlen Nataly Mendes / 44.786.700-3 / 372.470.538-

79 / 80,00 / 10h30m
82 / Munir Dargham / 48.324.447-8 / 397.456.998-70 / 

80,00 / 10h45m
84 / Victhor Ruas Fabiano / 39.880.612-3 / 427.505.778-37 

/ 60,00 / 11h
58 / Marcia Costa Teixeira Pinto / 21.241.736-8 / 

254.009.648-42 / 68,00 / 11h15m
64 / Gisele Juodinis / 28.306.209-5 / 224.494.408-52 / 

76,00 / 11h30m
Candidatos ausentes
Nº de Inscrição / RG / CPF
01 / 24.134.840-7 / 312.619.568-77
03 / 35.415.865-X / 313.040.008-77
04 / 8.155.566 / 077.043.608-09
06 / 43.805.873-2 / 400.530.928-30
08 / 10.435.722-8 / 011.174.578-00

JETOS DE FINALIZAÇÃO DE LONGA-METRAGEM NO ESTADO 
DE SÃO PAULO“.

Transcorridos os prazos conforme item X. DOS RECURSOS 
do Edital em referência, a Comissão de Documentação se reuniu 
e analisou os recursos apresentados.

A Comissão de Análise da Documentação RECONSIDEROU 
sua decisão e decidiu HABILITAR os seguintes Proponentes/
Projetos, mediante saneamento de falhas, conforme recurso 
enviado:

Selecionados
Protocolo - Projeto - Proponente - Cidade do Proponente - 

Cooperado - Cidade Cooperado - Grupo Representado
20180809152319 - MAMBEMBE - ROSEIRA FILMES E PRO-

DUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA - São Paulo
Suplentes
Protocolo - Projeto - Proponente - Cidade do Proponente - 

Cooperado - Cidade Cooperado - Grupo Representado
20180805812962 - DORIVAL CAYMMI - UM HOMEM DE 

AFETOS - VIDEOFORUM FILMES PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA 
- São Paulo

Eu, Patrícia Badaia de Medeiros, lavrei o presente comu-
nicado.

São Paulo, 19 de outubro de 2018.
Patrícia Badaia de Medeiros - Ricardo Kazuo Ysimine
RG nº 27.573.810-3 - RG nº 26.864.439-1
Angélica Francisca Aparecida Veiga Mariele Pinatti Cardoso
RG nº 30.003.268-7 RG nº 29.754.947-9
 PROCESSO: 214859/2018
INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA
ASSUNTO: EDITAL PROAC N° 44/2018 – “CONCURSO DE 

APOIO A PROJETOS DE PUBLICAÇÃO DE CONTEÚDO CULTURAL 
NO ESTADO DE SÃO PAULO”

RESULTADO FINAL
DO EDITAL PROAC N° 44/2018 – “CONCURSO DE APOIO 

A PROJETOS DE PUBLICAÇÃO DE CONTEÚDO CULTURAL NO 
ESTADO DE SÃO PAULO”.

Realizados todos os ritos e prazos previstos no item IX. 
DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO do EDITAL ProAC N° 
44/2018 - CONCURSO DE APOIO A PROJETOS DE PUBLICAÇÃO 
DE CONTEÚDO CULTURAL NO ESTADO DE SÃO PAULO, segue 
Resultado Final:

04 (quatro) projetos e 04 (quatro) projetos suplentes que 
contemplem a publicação de conteúdo cultural no Estado de 
São Paulo.

Módulo 01: Seleção de 02 (dois) projetos, com prêmio de 
R$50.000,00 (cinquenta mil reais) cada, destinados a proponen-
te Pessoa Jurídica.

Como titulares os seguintes projetos:
Protocolo - Projeto - Proponente - Cidade do Proponente - 

Cooperado - Cidade do Cooperado - Grupo Representado
20180629483061
LIVRO PROJETO CURADORIA - PAPEL A2 EDITORA E PRO-

DUÇÕES CULTURAIS LTDA - São Paulo
20180730448816 - CIRCO: HISTÓRIA E MEMÓRIA NO 

INTERIOR PAULISTA - COOPERATIVA PAULISTA DE TEATRO - São 
Paulo - FELIPE MARQUES DE MENEZES - Piracicaba

E como suplentes, em ordem de CLASSIFICAÇÃO, os seguin-
tes projetos:

Protocolo - Projeto - Proponente - Cidade do Proponente - 
Cooperado - Cidade do Cooperado - Grupo Representado

20180801282587 - PLATAFORMA DE FOTOLIVROS - LEO-
NARDO WEN MAGALHAES - São Paulo

20180808811903 - NHAMOMY  TONGÓ’ (ACORDANDO 
O TONGÓ) - CAIS DAS ARTES PRODUÇÕES CULTURAIS LTDA - 
Campinas - POVO PARRIR

Módulo 02: Seleção de 02 (dois) projetos, com prêmio de 
R$30.000,00 (trinta mil reais) cada, destinados a proponente 
Pessoa Física.

Como titulares os seguintes projetos:
Protocolo - Projeto - Proponente - Cidade do Proponente - 

Cooperado - Cidade do Cooperado - Grupo Representado
20180809560664 - CADERNOS DO CIRCULADOR - DANIEL 

ESCOREL ALENCAR - São Paulo
20180809564838 - JORNAL DOIS - BIBIANA ALCÂNTARA 

GARRIDO - Bauru
E como suplentes, em ordem de CLASSIFICAÇÃO, os seguin-

tes projetos:
Protocolo - Projeto - Proponente - Cidade do Proponente - 

Cooperado - Cidade do Cooperado - Grupo Representado
20180731274514 - SEIS OLHARES MIGRANTES SOBRE SÃO 

PAULO - CARLOS AVELINO DE ARRUDA CAMARGO - São Paulo
20180807463461 - REVISTA OLD - FELIPE ABREU E SILVA 

- Campinas
ATENÇÃO! PRAZO PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS E 

ASSINATURA DE CONTRATO: ATÉ DIA 12/11/2018. HORÁRIO 
DE ATENDIMENTO PARA CONTRATO: 10h ÀS 12h E 14h ÀS 16h.

Unidade de Fomento à Cultura, 19 de outubro de 2018.
___________________________________
JENIPHER QUEIROZ DE SOUZA
Coordenadora Substituta da Unidade de Fomento à Cultura
 PROCESSO: 214859/2018
INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA
ASSUNTO: EDITAL PROAC N° 44/2018 – “CONCURSO DE 

APOIO A PROJETOS DE PUBLICAÇÃO DE CONTEÚDO CULTURAL 
NO ESTADO DE SÃO PAULO”

Em atendimento ao item ’9.2’, do Edital ProAC n.º 44/2018 
e, considerando o atendimento aos ritos e prazos estabelecidos; 
esgotando-se o prazo recursal previsto no edital em referência 
e, ainda, de acordo com o Artigo 43, Inciso VI da Lei Federal n.º 
8666, de 21 de junho de 1.993, bem como a Ata da Comissão 
de Seleção às fls. n.º 129/130 e a Ata da Comissão de Documen-
tação às fls. n.º 146:

1 – ADJUDICO o objeto do Edital ProAC n.º 44/2018 - CON-
CURSO DE APOIO A PROJETOS DE PUBLICAÇÃO DE CONTEÚDO 
CULTURAL NO ESTADO DE SÃO PAULO;

2 - HOMOLOGO os atos administrativos praticados nestes 
autos;

3 – Publique-se.
Unidade de Fomento à Cultura, 19 de outubro de 2018.
___________________________________
JENIPHER QUEIROZ DE SOUZA
Coordenadora Substituta da Unidade de Fomento à Cultura

 DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

 CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DEPUTADO FRANCISCO 
FRANCO - RANCHARIA

PROCESSO SELETIVO DE DOCENTES, NOS TERMOS DO 
COMUNICADO CEETEPS N° 1/2009 E SUAS ALTERAÇÕES.

AVISO N° 058/01/2018 DE 05/09/2018. PROCESSO N° 
1371288/2018.

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE RESULTADO DA AULA TESTE E 
CLASSIFICAÇÃO FINAL, PUBLICADO NO DOE DE 17/10/2018, 
SEÇÃO I, PÁGINA 182.

3. Componente curricular: História.
Candidatos Aprovados
Nº de Inscrição/ Nome/ RG/ CPF/ Nota/ Classificação Final
ONDE SE LÊ:
- Licenciado
004/ Willian Jackson dos Santos/ 40.820.173-3/ 

383.156.558-96/95,00/2º
LEIA-SE:
Licenciado
004 / Willian Jackson dos Santos / 40.820.173-3 / 

383.156.558-92 / 95,00 / 2º

às 14h00, para a realização das etapas da AVALIAÇÃO DA CON-
DUTA SOCIAL, DA REPUTAÇÃO E DA IDONEIDADE e ANÁLISE 
DE DOCUMENTOS.

Comunicado Nº DP–1034/312.1/18
Em cumprimento à decisão proferida pela Terceira Vara da 

Fazenda Pública de São Paulo, que deferiu em parte a tutela 
provisória de urgência nos autos do Procedimento Comum, 
Processo nº 1049349-63.2018.8.26.0053, a Diretora de Pessoal 
reinclui o candidato DANIEL DA SILVA SATIRO, RG 25.647.438-8, 
INSC 9924784702, no concurso público destinado ao cargo de 
Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-1/321/18, e o 
convoca a comparecer: no Complexo Administrativo PM, sito na 
Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, 1º andar, Bairro Canindé, São Paulo/
SP, para a realização das etapas de AVALIAÇÃO DA CONDUTA 
SOCIAL, DA REPUTAÇÃO E DA IDONEIDADE e ANÁLISE DE 
DOCUMENTOS, em 31-10-18 e 7-11-18, às 14h00.

Comunicado Nº DP–1039/312.1/18
Em cumprimento à decisão proferida pelo Juiz de Direito da 

Décima Terceira Vara da Fazenda Pública de São Paulo, que con-
cedeu a tutela antecipada nos autos do Procedimento Comum, 
Processo nº 1042166-75.2017.8.26.0053, a Diretora de Pessoal 
reincluiu a candidata JULIA CARLA HANSHKOV, RG 49.874.466-
8/SP, INSC 9901202227, no concurso público destinado ao cargo 
de Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-2/321/16, 
a qual obteve a classificação final no concurso equivalente a de 
nº 363, devendo acompanhar as demais publicações no Diário 
Oficial do Estado.

Comunicado Nº DP–1045/312.1/18
Em cumprimento à decisão proferida pelo Juiz de Direito 

do Juizado Especial Cível do Foro de Caieiras/SP, que deferiu 
a tutela provisória nos autos do Procedimento do Juizado 
Especial Cível, Processo nº 1002937-12.2018.8.26.0126, a Dire-
tora de Pessoal reinclui a candidata TAYNA DELLA TORRE, RG 
39.638.699-4, INSC 9912156477, no concurso público destinado 
ao cargo de Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº 
DP-3/321/17, e a convoca a comparecer: no Centro de Capacita-
ção Profissional (Escola de Educação Física), sito na Av. Cruzeiro 
do Sul, nº 548, Bairro Canindé, São Paulo/SP, para a realização 
da etapa dos EXAMES DE APTIDÃO FÍSICA, em 29-10-18, às 
07h00; no Centro Médico da Polícia Militar, sito na Av. Nova 
Cantareira, nº 3.659, Bairro Tremembé, São Paulo/SP, para a rea-
lização da etapa de EXAMES DE SAÚDE, em 1-11-18, às 07h00; 
no Complexo Administrativo PM, sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 
260, Bairro Canindé, São Paulo/SP, para realização da etapa dos 
EXAMES PSICOLÓGICOS, em 18-1-19 e 21-1-19, às 07h00, bem 
como nos dias 7-2-19 e 14-2-19, às 14h00, para a realização das 
etapas da AVALIAÇÃO DA CONDUTA SOCIAL, DA REPUTAÇÃO E 
DA IDONEIDADE e ANÁLISE DE DOCUMENTOS.

Comunicado Nº DP–1050/312.1/18
Em cumprimento ao Acórdão proferido pela Quinta Câmara 

de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, 
que deu provimento ao recurso nos autos de Apelação, Processo 
nº 1045887-06.2015.8.26.0053, a Diretora de Pessoal reinclui 
o candidato DIEGO MATOS ANDRADE, RG 42.285.421-9, INSC 
9903049264, no concurso público destinado ao cargo de Solda-
do PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-5/321/14, o qual 
obteve classificação final equivalente a de nº 2.612, acima do 
número de vagas previstas no Edital.

 EDUCAÇÃO

 COORDENADORIA 
DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS

 COORDENADORIA DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS DE 

AGENTE DE ORGANIZAÇÃO ESCOLAR
A Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos, por meio 

da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante 
Resolução SE nº 48, publicada no Diário Oficial do Estado de São 
Paulo de 12-10-2017, nos termos do Decreto nº 60.449/2014, 
disciplinador do Concurso Público para provimento de cargos de 
Agente de Organização Escolar, da Secretaria de Estado da Edu-
cação, e à vista do que lhe apresentou a CKM SERVIÇOS, após 
análise pela Banca Examinadora, torna público o resultado dos 
recursos interpostos pelos candidatos contra a 1ª Classificação, 
conforme segue:

1. A candidata abaixo relacionada teve DEFERIDO o recurso 
apresentado:

INSCRIÇÃO - NOME
245962 - ADRIANA APARECIDA NEVES KOBASHIGAWA
2. Fica mantido o INDEFERIMENTO dos demais recursos 

apresentados pelos candidatos.
3. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
3.1. A resposta individual de cada recurso interposto já 

está disponível para consulta personalizada e restrita, no site 
da CKM SERVIÇOS.

3.2. Para acessar a resposta do recurso o(a) candidato(a) 
deverá acessar o site www.ckmserviços.com.br e acessar Con-
cursos \>\> Concursos em Andamento \>\> Secretaria de Estado 
da Educação - Concurso Público - Edital SE nº 01/2018 \>\> 
Recursos. O(a) candidato(a) deverá acessar o link de recurso 
através do seu número de CPF e de sua senha de acesso ao 
sistema.

 SAÚDE

 COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

 CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI

 UNIDADE: CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE (S): CLÍNICA MÉDICA
I.E. Nº 002/2018
EDITAL Nº 097/2018
PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INS-

CRIÇÕES
O CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI, da Coordena-

doria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, 
por meio da Comissão Especial de Concurso Público, instituída 
para o presente certame, TORNA PÚBLICA A PRORROGAÇÃO 
DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÕES do Concurso 
Público para o(s) cargo(s) de MÉDICO I, ESPECIALIDADE: CLÍ-
NICA MÉDICA.

As inscrições serão recebidas ATÉ 23/11/2018 (exceto 
sábados, domingos e feriados), no horário das 09:00 às 16:00, 
na unidade detentora do certame, situada na Rua Voluntários da 
Pátria, 4.301 – Mandaqui – São Paulo/SP – Núcleo de Recruta-
mento e Seleção – Gerência de Recursos Humanos.

A data da prova fica ALTERADA e PREVISTA para o dia 
09/12/2018 e a aplicação da mesma dependerá da disponibilida-
de de local adequado à sua realização e à acomodação de todos 
os candidatos inscritos.

Ficam mantidas as demais Instruções Especiais do Edital 
de Abertura de Inscrição, deste Concurso Público, publicada no 
Diário Oficial do Estado de 18/09/2018.

 CULTURA

 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO: 214956/2018
INTERESSADO: UNIDADE DE FOMENTO À CULTURA
ASSUNTO: EDITAL PROAC N° 47/2018 - “CONCURSO DE 

APOIO A PROJETOS DE FINALIZAÇÃO DE LONGA-METRAGEM 
NO ESTADO DE SÃO PAULO“.

ATA DE ANÁLISE DE RECURSOS DA DOCUMENTAÇÃO DO 
EDITAL PROAC N° 47/2018 – “CONCURSO DE APOIO A PRO-

 Comunicado Nº DP–996/312.1/18
Em cumprimento à decisão proferida pelo Juiz de Direito 

da Primeira Vara da Fazenda Pública de São Paulo, que julgou 
parcialmente procedente o pedido nos autos do Procedimento 
Comum, Processo nº 1045649-50.2016.8.26.0053, a Diretora 
de Pessoal reinclui o candidato VICTOR ALVES SILVA AZEVEDO 
SANT’ANA, RG 15.445.151, INSC 9905193613, no concurso 
público destinado ao cargo de Soldado PM de 2ª Classe, regido 
pelo Edital nº DP-3/321/14, e o convoca a comparecer: no Com-
plexo Administrativo PM, sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, 1º 
andar, Bairro Canindé, São Paulo/SP, em 21-12-18 e 3-1-19, às 
07h00, para realização da etapa dos EXAMES PSICOLÓGICOS, 
bem como nos dias 22-1-19 e 29-1-19, às 14h00, para a rea-
lização das etapas da INVESTIGAÇÃO SOCIAL e ANÁLISE DE 
DOCUMENTOS e TÍTULOS.

Comunicado Nº DP–1001/312.1/18
Em cumprimento ao Acórdão proferido pela Primeira Câma-

ra de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça de São 
Paulo, que negou provimento ao recurso interposto pela Fazen-
da Pública de São Paulo nos autos de Apelação, Processo nº 
1004578-54.2014.8.26.0053, a Diretora de Pessoal reinclui a 
candidata GISELE ALVES DOS SANTOS DE BRITO, RG 40.179.733-
8, INSC 9903351955, no concurso público destinado ao cargo de 
Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-3/321/13, e a 
convoca a comparecer: no Complexo Administrativo PM, sito na 
Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, 1º andar, Bairro Canindé, São Paulo/
SP, em 21-12-18 e 2-1-19, às 07h00, para realização da etapa 
dos EXAMES PSICOLÓGICOS, bem como nos dias 22-1-19 e 
29-1-19, às 14h00, para a realização das etapas INVESTIGAÇÃO 
SOCIAL e ANÁLISE DE DOCUMENTOS e TÍTULOS.

Comunicado Nº DP–1020/312.1/18
Em cumprimento à decisão proferida pela Décima Vara da 

Fazenda Pública de São Paulo, que concedeu a tutela de urgência 
nos autos do Procedimento Comum, Processo nº 1045985-
83.2018.8.26.0053, a Diretora de Pessoal reinclui o candidato 
FRANCISCO DAS CHAGAS BEZERRA DA SILVA, RG 25.608.962-4, 
INSC 9912317128, no concurso público destinado ao cargo de 
Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-3/321/17, e o 
convoca a comparecer: no Complexo Administrativo PM, sito na 
Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, 1º andar, Bairro Canindé, São Paulo/
SP, para a realização das etapas de AVALIAÇÃO DA CONDUTA 
SOCIAL, DA REPUTAÇÃO E DA IDONEIDADE e ANÁLISE DE 
DOCUMENTOS, em 25-10-18 e 1-11-18, às 14h00.

Comunicado nº DP-3/322/18
O Comandante Geral da Polícia Militar do Estado de São 

Paulo torna pública, nos termos do inciso II do artigo 19 do 
Regulamento Geral da PMESP (R-1-PM), aprovado pelo Decreto 
nº 7.290, de 15-12-75, da Portaria do Cmt G nº 001/400/12, 
de 28-12-12, publicada no Bol G PM 009/13, e do Decreto nº 
60.449, de 15-5-14, a designação dos policiais militares a seguir 
relacionados, para comporem a Comissão Especial alusiva ao 
concurso público destinado ao provimento de cargos de Aluno-
-Oficial PM, cuja autorização governamental foi publicada no 
Diário Oficial do Estado (DOE) nº 183, de 28-9-2018:

Presidente:
Cel PM 901205-2 Mônica Puliti Dias Ferreira;
Suplente:
Ten Cel PM 901234-6 Fabiana Bergamin;
Vice-Presidente:
Maj PM 901282-6 Alan Fernandes;
Suplente:
Cap PM 930336-7 José Francisco Okuma;
Coordenação Técnica:
Cap PM 940636-A Mario Kitsuwa;
Suplente:
1º Ten PM 117532-7 O’Brien Pineda Teixeira.
 Comunicado Nº DP–1021/312.1/18
Em cumprimento à decisão proferida pelo Juiz de Direito da 

Décima Vara da Fazenda Pública de São Paulo, que concedeu a 
tutela de urgência nos autos do Procedimento Comum, Processo 
nº 1033847-84.2018.8.26.0053, a Diretora de Pessoal reinclui 
o candidato THOMAS FERREIRA VALOIS, RG 44.372.960-8, 
INSC 9905279356, no concurso público destinado ao cargo de 
Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-1/321/15, e 
o convoca a comparecer: no Centro de Capacitação Profissional 
(Escola de Educação Física), sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 548, 
Bairro Canindé, São Paulo/SP, para a realização da etapa dos 
EXAMES DE APTIDÃO FÍSICA, em 24-10-18, às 07h00; no Centro 
Médico da Polícia Militar, sito na Av. Nova Cantareira, nº 3.659, 
Bairro Tremembé, São Paulo/SP, para a realização da etapa de 
EXAMES DE SAÚDE, em 30-10-18, às 07h00; no Complexo Admi-
nistrativo PM, sito na Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, Bairro Canindé, 
São Paulo/SP, para realização da etapa dos EXAMES PSICOLÓ-
GICOS, em 14-12-18 e 20-12-18, às 07h00, bem como nos dias 
9-1-19 e 16-1-19, às 14h00, para a realização das etapas de 
INVESTIGAÇÃO SOCIAL e ANÁLISE DE DOCUMENTOS e TÍTULOS.

Comunicado Nº DP–1025/312.1/18
Em cumprimento à decisão proferida pelo Juiz de Direito da 

Sétima Vara da Fazenda Pública de São Paulo, que julgou impro-
cedente a ação nos autos do Mandado de Segurança, Processo 
nº 1028037-31.2018.8.26.0053, a Diretora de Pessoal exclui a 
candidata ANA ELIZA MANZANO MATHEUS, RG 37.821.100-6, 
INSC 9910921117, do concurso público destinado ao cargo de 
Aluno-Oficial PM, regido pelo Edital nº DP-2/321/17.

Comunicado Nº DP–1027/312.1/18
A Diretora de Pessoal, diante do Acórdão proferido pela 

Décima Câmara de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça 
de São Paulo, que negou provimento ao recurso interposto pela 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo nos autos de Apelação, 
Processo nº 1018586-84.2015.8.26.0053, torna público, para 
fins de regularização, que o candidato JAIME ANTUNES ALVA-
RENGA FILHO, RG 41.176.882-7, INSC 9905028116, permanece 
empossado no cargo de Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo 
Edital nº DP-1/321/15, conforme publicação no Diário Oficial do 
Estado nº 150, de 14-8-15.

Comunicado Nº DP–1029/312.1/18
Em cumprimento à decisão proferida pelo Juiz de Direito 

da Segunda Vara do Juizado Especial da Fazenda Pública de 
São Paulo, que deferiu a tutela nos autos do Procedimento do 
Juizado Especial Cível, Processo nº 1031627-50.2017.8.26.0053, 
a Diretora de Pessoal reserva vaga à candidata FERNANDA 
MARIA DE CARLO LIMA, RG 40.610.167-X, INSC 994209460, no 
concurso público destinado ao cargo de Oficial Administrativo 
Padrão 1-A, regido pelo Edital nº DP-02/321/14, para o municí-
pio de Araraquara.

Comunicado Nº DP–1032/312.1/18
Em cumprimento ao Acórdão proferido pela Sétima Câmara 

de Direito Público do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo, 
que deu provimento ao recurso nos autos de Apelação, Processo 
nº 1037106-58.2016.8.26.0053, a Diretora de Pessoal reinclui o 
candidato ANDERSON JOSE DA SILVA SANTOS, RG 46.702.757-2, 
INSC 9905037441, no concurso público destinado ao cargo de 
Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-5/321/14, e o 
convoca a comparecer: no Complexo Administrativo PM, sito na 
Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, 1º andar, Bairro Canindé, São Paulo/
SP, em 21-11-18 e 9-1-19, às 07h00, para realização da etapa 
dos EXAMES PSICOLÓGICOS, bem como nos dias 31-1-19 e 7-2-
19, às 14h00, para a realização das etapas da INVESTIGAÇÃO 
SOCIAL e ANÁLISE DE DOCUMENTOS e TÍTULOS.

Comunicado Nº DP–1033/312.1/18
Em cumprimento à decisão proferida pelo Juiz de Direito 

da Segunda Vara da Fazenda Pública de São Paulo que conce-
deu a tutela nos autos do Procedimento Comum, Processo nº 
1047662-51.2018.8.26.0053, a Diretora de Pessoal reinclui o 
candidato GABRIEL ESTEVAO SIQUEIRA COSTA, RG 45.326.246-
6, INSC 9925430548, no concurso público destinado ao cargo de 
Soldado PM de 2ª Classe, regido pelo Edital nº DP-1/321/18, e o 
convoca a comparecer: no Complexo Administrativo PM, sito na 
Av. Cruzeiro do Sul, nº 260, 1º andar, Bairro Canindé, São Paulo/
SP, em 4-1-19 e 10-1-19, às 07h00, para realização da etapa dos 
EXAMES PSICOLÓGICOS, bem como nos dias 31-1-19 e 7-2-19, 

CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI

 UNIDADE: CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I
ESPECIALIDADE (S): CLÍNICA MÉDICA
I.E. Nº 002/2018
EDITAL Nº 097/2018
PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INS-PRORROGAÇÃO 

CRIÇÕES
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UNIDADE: CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI 

CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I 

ESPECIALIDADE(S): CLÍNICA MÉDICA 

I. E. Nº: 002/2018 

EDITAL Nº: 085/2018 

 

EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 

A Unidade supracitada, autorizada pela Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, 

por meio da Comissão Especial de Concurso Público, instituída mediante portaria nº 045/2018, publicada no Diário 

Oficial do Estado de São Paulo de 11/07/2018, e nos termos do Decreto nº 60.449, de 15/05/2014, torna pública a 

abertura de inscrições e a realização do concurso público para provimento de vaga(s) no cargo de MÉDICO I, na(s) 

especialidade(s) de CLÍNICA MÉDICA, mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais, contidas no 

presente edital. 

 

INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 

I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1 - A realização do presente concurso foi autorizada conforme despacho do senhor Governador do Estado, 

publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo, Seção I, página 01, em 07/07/2018, de acordo com o que 

estabelece o artigo 3º do Decreto nº 60.449, de 15/05/2014. 

2 - As publicações referentes ao presente concurso poderão ser acompanhadas por meio do Portal de Concursos 

Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e do site da Imprensa Oficial (www.imprensaoficial.com.br). 

3 - O candidato aprovado será nomeado para cargo nos termos do artigo 20, inciso II da Lei Complementar nº 180, 

de 12/05/1978, e será regido pela Lei nº 10.261, de 28/10/1968 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do 

Estado). 

4 - Informações relativas ao cargo, especialidade(s), lei complementar que rege o cargo, jornada de trabalho, 

número de vaga(s), valor da taxa de inscrição e vencimentos estão estabelecidas no Anexo I.  

5 - Informações relativas aos pré-requisitos para ingresso (específicos do cargo), perfil profissional, atribuições, 

conteúdo programático e duração da prova constam no Anexo II. 

 

II – DOS PRÉ-REQUISITOS 

1 - O candidato (ou seu procurador), sob as penas da lei, assume cumprir as exigências abaixo discriminadas, na 

data da posse, em atendimento à Lei nº 10.261, de 28/10/1968, e suas alterações:  

a) ser brasileiro nato, naturalizado ou, em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de 

igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos do artigo 

12, § 1º, da Constituição Federal; 

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

c) possuir os pré-requisitos e a formação necessária para exercer o cargo, conforme mencionado no Anexo II; 

d) estar quite com a Justiça Eleitoral; 

http://www.concursopublico.sp.gov.br/
http://www.imprensaoficial.com.br/
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e) não registrar antecedentes criminais, encontrando-se no pleno exercício de seus direitos civis e políticos; 

f) possuir cópia da última declaração de Imposto de Renda entregue à Secretaria da Receita Federal ou declaração 

pública de bens; 

g) se do sexo masculino, estar em dia com as obrigações do serviço militar, entre 1º de janeiro do ano em que 

completar 19 (dezenove) e 31 de dezembro do ano em que completar 45 (quarenta e cinco) anos de idade, 

observado o disposto no artigo 210 do Decreto Federal nº 57.654, de 20/01/1966; e 

h) conhecer as exigências contidas neste edital e estar de acordo com elas. 

2 - A apresentação de todos os documentos comprobatórios das condições exigidas no item anterior será feita por 

ocasião da posse, conforme estabelecido no Capítulo XIV deste edital. 

3 - A não apresentação dos documentos ou a não comprovação da respectiva autenticidade, conforme solicitado 

no item anterior, implicará a eliminação do candidato. 

 

III – DAS INSCRIÇÕES 

1 - A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste edital e anexos que o acompanham, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.  

2 - O deferimento da inscrição, através de ato publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), dar-

se-á mediante o correto preenchimento da ficha de inscrição e o pagamento da respectiva taxa, dentro do período 

determinado neste edital. 

3 - O candidato terá a sua inscrição indeferida, mediante ato publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), 

quando: 

a) efetuar pagamento em valor menor do que o estabelecido; 

b) efetuar pagamento fora do período estabelecido para inscrição; 

c) preencher a ficha de inscrição de modo indevido; 

d) não atender as condições estipuladas neste edital. 

4 - O candidato deverá ler todas as instruções estipuladas neste edital antes de efetuar a inscrição e 

responsabilizar-se pelas informações prestadas na ficha de inscrição, podendo a unidade detentora do certame 

excluir do concurso público aquele que a preencher com dados incorretos ou ilegíveis, bem como prestar 

informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente; 

4.1 - As inscrições serão recebidas no período de 25/09/2018 até 24/10/2018, das 09:00 às 16:00 horas (exceto 

sábados, domingos e feriados), na unidade detentora do certame, situada na Rua Voluntários da Pátria, 4.301 - 

Mandaqui - São Paulo/SP - Núcleo de Recrutamento e Seleção - Gerência de Recursos Humanos; 

4.2 - O candidato poderá preencher e imprimir a FICHA DE INSCRIÇÃO pelo site da Coordenadoria de Recursos 

Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-

publico-e-processo-seletivo/candidato/ e, conforme especificado no subitem “4.4” deste Capítulo, entregá-la na 

unidade detentora do certame; 

4.2.1 - Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar 

a inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante o preenchimento de requerimento próprio; 

http://www.imprensaoficial.com.br/
http://www.concursopublico.sp.gov.br/
http://www.imprensaoficial.com.br/
http://www.concursopublico.sp.gov.br/
http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/
http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/
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4.2.2 - Caso prefira, o candidato poderá preencher a FICHA DE INSCRIÇÃO na unidade detentora do certame, após 

efetuar os procedimentos especificados nos subitens abaixo; 

4.2.3 - O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição, referida no Anexo I deste edital, mediante 

apresentação do Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais (DARE-SP), na rede credenciada de bancos, 

dentro do período de recebimento das inscrições; 

4.2.4 - A DARE-SP deverá ser gerada no sistema da Secretaria da Fazenda, conforme instruções a seguir: 

a) acessar o link https://www10.fazenda.sp.gov.br/Pagamentos/WebSite/Extranet/Login.aspx e clicar na caixa 

“Acessar sem me identificar”; 

b) Clicar em “ok” na caixa que irá se abrir perguntado se “deseja continuar”; 

c) selecionar a aba “Demais Receitas”; 

d) no campo Órgão, selecionar a opção “OUTROS ÓRGÃOS - Órgãos Diversos”; 

e) no campo Serviço, selecionar uma das opções com código 4996 de acordo com o nível de formação exigido para 

o cargo em vista e clicar em “ok”; 

f) preencher os campos obrigatórios (CPF, nome, endereço, município, estado e telefone) e clicar em “incluir 

débito”;  

g) clicar em “não” na caixa que irá se abrir perguntando se “Deseja acrescentar mais débitos”; 

h) selecionar a caixa correspondente à receita para o qual acabou de preencher os dados e clicar em “emitir a 

DARE”; e 

i) clicar em “visualizar documento” para abrir o arquivo que deverá ser impresso para fins de pagamento. 

4.3 - No caso de inscrição por procuração, deverá ser apresentado o original do instrumento do mandato 

devidamente registrado em cartório e cópia simples, a qual ficará retida na unidade, e o RG original do procurador, 

além de serem satisfeitas as exigências constantes no item “4” acima e seus subitens; 

4.4 - Após o pagamento da taxa de inscrição, o candidato (ou seu procurador) deverá dirigir-se ao local de inscrição 

munido de originais e cópias de Cédula de Identidade – RG e Cadastro de Pessoa Física – CPF (caso não possua a 

numeração identificada no RG) ou Carteira Nacional de Habilitação – CNH vigente e com foto ou Registro Nacional 

de Estrangeiro – RNE, quando for o caso, e entregar a ficha de inscrição e o comprovante de pagamento de 

inscrição gerado pelo banco, com autenticação mecânica, a fim de receber o PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO, 

devidamente numerado; 

4.5 - Em caso de feriado ou evento que acarrete no fechamento de agências bancárias na localidade em que se 

encontra o candidato, não haverá prorrogação do prazo de inscrição. Assim, a taxa de inscrição deverá ser paga 

até o último dia útil que esteja contido no respectivo prazo. 

5 - Caso haja algum problema em relação ao subitem “4.2.3” deste Capítulo, o candidato poderá entrar em contato 

com a unidade para a qual se inscreveu, pelo telefone (11) 2281-5141 - 2281-5397, durante o período de 

inscrições, conforme subitem “4.1” deste Capítulo; 

5.1 - A taxa, uma vez paga, não será restituída; 

5.1.1 - A devolução da taxa de inscrição somente ocorrerá se o concurso público não se realizar, sendo a unidade 

detentora do certame responsável pelas ações inerentes à devolução dos valores pagos; 

5.2 - Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por meio condicional ou fora do período de inscrição ou por 

qualquer outro meio que não os especificados neste edital; 

5.3 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fax ou internet e nem fora do prazo previsto neste edital. 

https://www10.fazenda.sp.gov.br/Pagamentos/WebSite/Extranet/Login.aspx
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6 - Não serão aceitos pedidos de isenção ou redução, de pagamento do valor da taxa de inscrição, salvo:  

6.1 - Isenção para candidatos doadores de sangue, nos termos da Lei nº 12.147, de 12/12/2005; 

6.1.1 - Para ter direito à isenção de taxa, o candidato deverá apresentar: 

a) documento expedido pelas entidades coletoras, comprovando as doações de sangue, realizadas em órgãos 

oficiais ou entidades credenciadas pela União, pelos Estados ou por Municípios. Devem ter sido realizadas ao 

menos 3 (três) doações em um período de 12 (doze) meses; 

b) requerimento de isenção da taxa de inscrição preenchido, conforme modelo constante no site da 

Coordenadoria de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-

humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser 

retirado e preenchido junto à unidade detentora do certame; 

6.2 - redução de 50% (cinquenta por cento) do valor estipulado neste edital, nos termos da Lei nº 12.782, de 

20/12/2007, para candidatos que atendam cumulativamente aos seguintes requisitos:  

a) sejam estudantes regularmente matriculados; e 

b) percebam remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos ou estejam desempregados. 

6.2.1 - Para ter direito à redução de taxa, o candidato deverá atender as condições estabelecidas no subitem “6.2” 

acima e apresentar: 

a) certidão ou declaração, comprovando a sua condição de estudante ou carteira de identidade de estudante ou 

documento similar, expedido por instituição de ensino pública ou privada, ou por entidade de representação de 

estudantes; 

b) comprovante oficial de renda, especificando perceber remuneração mensal inferior a 02 (dois) salários mínimos 

OU declaração, por escrito, da condição de desempregado; 

c) requerimento de redução da taxa de inscrição preenchido conforme modelo constante no site da Coordenadoria 

de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-

rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser retirado e preenchido junto à 

unidade detentora do certame. 

7 - Candidatos interessados em requerer a inscrição nos termos do item “6” deste Capítulo deverão entregar as 

documentações pessoalmente ou por terceiro (mediante procuração simples), na unidade detentora do certame, 

até 10 (dez) dias antes do término do período de inscrições, para análise da Comissão Especial de Concurso 

Público; 

7.1 - A comprovação citada no item anterior deverá ser efetuada mediante apresentação de original e cópia 

simples do documento; 

7.2 - Não serão considerados documentos encaminhados via fax ou correio eletrônico. 

8 - A Comissão Especial de Concurso Público, a qualquer tempo, poderá realizar diligências relativas à situação 

declarada pelo candidato, deferindo ou não o pedido apresentado em requerimento. 

9 - Após a análise dos pedidos de isenção ou redução do valor da taxa de inscrição, a Comissão Especial de 

Concurso Público publicará a relação dos pedidos deferidos e indeferidos, observados os motivos dos 

indeferimentos das inscrições, no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal 

de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br). 

10 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção ou redução do valor da taxa de inscrição deferidos 

deverão realizar sua inscrição dentro do período estabelecido conforme item “4.1” deste Capítulo. 

http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/
http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/
http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/
http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/
http://www.imprensaoficial.com.br/
http://www.concursopublico.sp.gov.br/
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11 - No caso da solicitação ser indeferida, o candidato deverá proceder sua inscrição com o valor da taxa integral 

correspondente ao cargo para o qual concorre, de acordo com o estabelecido no item “4” a subitem “5.3” deste 

Capítulo, dentro do período e horário de recebimento das inscrições. 

12 - A Secretaria de Estado da Saúde e a Comissão Especial de Concurso Público eximem-se das despesas com 

viagens e estada dos candidatos para participação em qualquer das etapas do concurso. 

13 - Não serão aceitas as solicitações de inscrição que não atenderem rigorosamente ao estabelecido neste edital. 

14 - O candidato, deficiente ou não, que necessitar de condições especiais para realização das provas, conforme 

itens relacionados no Anexo IV deste edital (prova adaptada, ajudas técnicas, sala acessível, mobiliário específico 

ou similares) deverá efetuar solicitação, fundamentadamente, à Comissão Especial de Concurso Público, conforme 

modelo constante no site da Coordenadoria de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-

recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/ , o qual também 

poderá ser retirado e preenchido na unidade detentora do certame, até o término das inscrições; 

14.1 - O candidato que não cumprir a exigência do item anterior até o término das inscrições, seja qual for o 

motivo alegado, poderá não ter a condição atendida; 

14.2 - O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise da viabilidade e razoabilidade do pedido; 

14.3 - A Comissão Especial de Concurso Público terá prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o término do período de 

inscrição, para analisar a solicitação mencionada no item “14” deste Capítulo e publicar no Diário Oficial do Estado 

de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado 

(www.concursopublico.sp.gov.br), o deferimento ou indeferimento da solicitação do candidato, bem como 

informá-lo sobre a decisão em formato acessível; 

14.4 - A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazê-lo em sala 

reservada, desde que o requeira, observando os procedimentos constantes no item “14” deste Capítulo, para 

adoção das providências necessárias; 

14.4.1 - Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata; 

14.4.2 - A criança deverá ser acompanhada, em ambiente reservado para este fim, de adulto responsável por sua 

guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata); 

14.4.3 - A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova; 

14.4.4 - Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da 

sala de prova, acompanhada de um fiscal; 

14.4.5 - Na sala reservada para amamentação ficará somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo 

vedada neste momento a permanência do adulto responsável por sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela 

candidata); 

14.5 - O candidato que necessitar efetuar solicitação de condição especial para realização da prova, devido 

ocorrência de algum dano à saúde, posteriormente ao período de inscrição, deverá comunicar sua condição tão 

logo venha a ser acometido, conforme item “14” deste Capítulo, munido de laudo médico que justifique o 

atendimento. 

 

IV – DA PARTICIPAÇÃO DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

1 - Às pessoas com deficiência que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pela Lei 

Complementar Estadual nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar Estadual nº 932, de 08/11/2002, 

http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/
http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/
http://www.imprensaoficial.com.br/
http://www.concursopublico.sp.gov.br/
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e regulamentada pelo Decreto nº 59.591, de 14/10/2013, é assegurado o direito de inscrição para os cargos do 

concurso cujas atribuições sejam compatíveis com suas deficiências. 

2 - O candidato com deficiência concorrerá às vagas existentes e as que vierem a ser oferecidas durante o prazo de 

validade do concurso, sendo reservado o percentual de 5% destas no presente concurso público, nos termos da 

legislação mencionada no item “1” deste Capítulo; 

2.1 - O percentual de vagas definidas no item “2” deste Capítulo que não for provido por inexistência ou 

reprovação de candidatos com deficiência, no concurso ou na perícia médica, será preenchido pelos demais 

candidatos, com estrita observância à ordem de classificação. 

3 - Para fins deste concurso público, consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas 

categorias discriminadas no parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 59.591, de 14/10/2013. 

4 - Não há impeditivo legal à inscrição ou ao exercício do cargo quanto à utilização de material tecnológico ou 

habitual. 

5 - As pessoas com deficiência participarão do concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no 

que se refere ao conteúdo das provas; à avaliação e aos critérios de aprovação; ao dia, horário de início e local de 

aplicação das provas e às notas mínimas exigidas. 

6 - Para efetuar a inscrição o candidato com deficiência deverá efetuar os procedimentos gerais estabelecidos no 

Capítulo III deste edital. 

7 - O candidato com deficiência deverá declarar, na Ficha de Inscrição, o tipo de deficiência, e se necessita de 

condições especiais ou ajudas técnicas para submeter-se às provas, especificando-as, conforme itens relacionados 

no Anexo IV deste edital; 

7.1 - O anexo IV deste edital prevê as condições específicas e ajudas técnicas que poderão ser disponibilizadas aos 

candidatos. Aqueles que não as solicitarem terão seus direitos exauridos quanto à utilização destes recursos; 

7.2 - Em atendimento ao § 4º, do artigo 2º, da Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei 

Complementar nº 932, de 08/11/2002, o tempo para a realização de provas a que serão submetidos os candidatos 

com deficiência poderá ser diferente daquele previsto para os candidatos considerados normais, levando-se em 

conta o grau de dificuldade para a leitura e escrita em Braille, bem como o grau de dificuldade provocado por 

outras modalidades de deficiência; 

7.2.1 - O candidato com deficiência poderá solicitar, fundamentadamente, tempo adicional de 25% para a 

realização da prova. Havendo necessidade de tempo superior a este patamar, o pedido deverá vir acompanhado 

de justificativa médica, cabendo à Comissão Especial de Concurso Público deliberar a respeito. 

8 - O candidato com deficiência deverá apresentar durante o período de inscrições laudo médico (original e cópia, 

a qual ficará retida na unidade) atestando o tipo de deficiência e o grau, com expressa referência ao Código 

Internacional de Doenças – CID 10; 

8.1 - A validade do laudo médico a que se refere o item anterior, a contar do início da inscrição, será de 02 (dois) 

anos quando a deficiência for permanente ou de longa duração e de 01 (um) ano nas demais situações; 

8.2 - O laudo entregue não será devolvido. 

9 - O candidato que não preencher os campos da ficha de inscrição, reservado ao candidato com deficiência, ou 

não realizar a inscrição conforme as instruções constantes neste Capítulo perderá o direito a tratamento 

diferenciado no que se refere ao presente concurso público e não poderá impetrar recurso em razão de sua 

deficiência, seja qual for o motivo alegado. 
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10 - O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Capítulo, além de figurar na lista de classificação 

geral, terá seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência. 

11 - No prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação da habilitação, os candidatos com deficiência aprovados 

deverão submeter-se à perícia médica para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 

atribuições do cargo, nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 683, de 18/09/1992; 

11.1 - A Comissão Especial de Concurso Público executará as providências relativas ao agendamento da perícia 

médica junto ao DPME que publicará a convocação dos candidatos com deficiência em Diário Oficial do Estado 

(www.imprensaoficial.com.br); 

11.1.1 - Verificada a publicação em Diário Oficial do Estado (www.imprensaoficial.com.br), a Comissão Especial de 

Concurso Público deverá dar ciência ao candidato com deficiência quanto à data, horário e local de sua realização, 

em formato acessível; 

11.2 - A perícia será realizada em órgão médico oficial do Estado, por especialistas nas áreas de deficiência de cada 

candidato, devendo a decisão ser publicada no prazo de 05 (cinco) dias contados do respectivo exame; 

11.3 - Após a realização da perícia médica e publicação da decisão, caberá ao órgão responsável pelo concurso 

público a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem como a imediata comunicação ao candidato com 

deficiência em formato acessível; 

11.4 - Quando a perícia médica concluir pela inaptidão, o candidato terá o prazo de 05 (cinco) dias, após a 

publicação do resultado, para solicitar a realização de junta médica pelo DPME para nova inspeção, da qual poderá 

participar profissional indicado pelo interessado, utilizando-se de requerimento disponível no sitio 

www.planejamento.sp.gov.br – Perícia Médica – DPME > Ingresso – Pré-Avaliação – Pessoa com deficiência > 

Requerimento de Recurso Pré-Avaliação; 

11.4.1- O pedido deve ser enviado via Correios com Aviso de Recebimento para o setor de atendimento do DPME 

situado à Avenida Prefeito Passos, s/n - Várzea do Carmo - São Paulo - SP - CEP 01517-020 ou protocolado 

pessoalmente no referido local no horário das 07h00 às 16h00; 

11.5 - A junta médica deverá apresentar conclusão no prazo de 05 (cinco) dias contados da realização do exame; 

11.6 - Não caberá qualquer recurso da decisão proferida pela junta médica; 

11.7 - Após a realização da avaliação pela junta médica e publicação da decisão, caberá ao órgão responsável pelo 

concurso público a retirada dos respectivos laudos no DPME, bem como a imediata comunicação ao candidato 

com deficiência em formato acessível. 

12 - Verificada a incompatibilidade entre a deficiência e as atribuições do cargo postulado, o candidato será 

eliminado do certame. 

13 - Será eliminado da lista especial o candidato cuja deficiência assinalada no formulário de inscrição não se fizer 

constatada na forma do parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 59.591, de 14/10/2013, devendo permanecer 

apenas na lista geral de classificação. 

14 - A não observância pelo candidato de quaisquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a 

ser nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

15 - O candidato com deficiência, se efetivado, será avaliado sob os mesmos critérios que os demais candidatos, 

observadas as dificuldades impostas por sua deficiência. 

 

V – DA PARTICIPAÇÃO DE ESTRANGEIROS 

http://www.imprensaoficial.com.br/
http://www.imprensaoficial.com.br/
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1 - Somente poderão tomar posse no cargo os estrangeiros que preencham os requisitos para naturalização, e os 

estrangeiros de nacionalidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da Igualdade. 

2 - Para inscrição no concurso público será exigido dos candidatos estrangeiros o documento oficial de 

identificação (Registro Nacional de Estrangeiro – RNE). 

2.1 - Concedida a naturalização ou obtidos os benefícios do Estatuto de Igualdade, após a posse, deverá o servidor 

apresentar, para registro, o documento de identidade de modelo igual ao dos brasileiros natos, com as anotações 

pertinentes; 

3 - O estrangeiro que: 

3.1 - se enquadra na hipótese de naturalização ordinária (artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal), deve 

comprovar, no momento da posse, o deferimento de seu pedido de nacionalidade brasileira pela autoridade 

federal competente; 

3.2 - se enquadra na hipótese de naturalização extraordinária (artigo 12, II, “b”, da Constituição Federal), deve 

comprovar, no momento da posse, o preenchimento das condições exigidas na legislação federal para a concessão 

da nacionalidade brasileira, mediante a apresentação de cópia do requerimento de naturalização junto ao 

Ministério da Justiça, com os documentos que o instruíram; 

3.3 - tem nacionalidade portuguesa, deve comprovar, no momento da posse, o preenchimento dos requisitos 

necessários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igualdade com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis 

(Decreto n° 3.297, de 19 de setembro de 2001), mediante a apresentação de cópia do requerimento para sua 

obtenção junto ao Ministério da Justiça, com os documentos que o instruíram. 

 

VI – DA(S) PROVA(S) 

1 - O concurso público constará das seguintes provas: 

a) objetiva de  Conhecimentos Gerais e Específicos, de caráter eliminatório e classificatório; 

b) avaliação dos Títulos (conforme Capítulo VII - “Dos Títulos e seu Julgamento”), de caráter classificatório.  

2 - A Prova Objetiva constará de questões de múltipla escolha, que versarão sobre o programa correspondente, 

constante no Anexo II deste edital; 

2.1 - A prova será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos; 

2.2 - Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos na prova. 

3 - O tempo de duração da prova consta no Anexo II deste edital. 

4 - A prova será realizada na cidade de São Paulo, com data PREVISTA para o dia 25/11/2018, no período da manhã 

ou tarde, e os candidatos serão convocados por meio de edital a ser publicado no Diário Oficial do Estado de São 

Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado 

(www.concursopublico.sp.gov.br) 

5 - A aplicação da prova na data prevista dependerá da disponibilidade de local adequado à sua realização e à 

acomodação de todos os candidatos inscritos; 

5.1 - Em caso de necessidade de remarcação da data de prova, a nova data estabelecida será previamente 

divulgada no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos 

Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br). 

http://www.imprensaoficial.com.br/
http://www.concursopublico.sp.gov.br/
http://www.imprensaoficial.com.br/
http://www.concursopublico.sp.gov.br/
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6 - Os candidatos deverão chegar ao local da prova, divulgada no referido edital de convocação, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) minutos do horário estabelecido para o seu início, não sendo admitido o ingresso de 

candidatos, sob pretexto algum, após o fechamento dos portões. 

7 - Será admitido no local da prova somente o candidato que estiver: 

a) com caneta esferográfica de corpo transparente, de tinta azul ou preta, lápis preto nº 2 e borracha macia; 

b) portando o Protocolo de Inscrição; 

c) munido do original de um dos seguintes documentos oficiais, vigentes e com foto, de forma a permitir com 

clareza a sua identificação: Cédula de Identidade – RG ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE, quando for o 

caso, Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira Nacional 

de Habilitação – CNH, Passaporte ou, em casos excepcionais, Boletim de Ocorrência, expedido há no máximo 15 

dias, atestando a ausência de todos esses documentos, sendo que neste último caso o candidato fará a prova 

condicionalmente conforme estabelecido no item “8” e subitens deste Capítulo. 

7.1 - O candidato que não apresentar um dos documentos, conforme disposto na alínea “c” do item “7” deste 

Capítulo, não realizará a Prova Objetiva, sendo considerado ausente e eliminado deste concurso público; 

7.2 - Não serão aceitos para efeito de identificação, por serem documentos destinados a outros fins: Protocolos de 

requisição de documentos, Carteira de Reservista, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral, Carteira 

Nacional de Habilitação emitida anteriormente à Lei nº 9.503/1997, Carteira de Estudante, Crachás, Identidade 

Funcional de natureza pública ou privada, documentos vencidos há mais de 30 (trinta) dias ou qualquer outro que 

não os elencados na alínea “c” do item “7” deste Capítulo; 

7.3 - O candidato sem protocolo de inscrição poderá fazer a prova desde que esteja portando um dos documentos 

de identificação citados na alínea “c” do item “7” deste Capítulo e tenha o nome constando na lista de presença. 

8 - O candidato, cujo documento de identificação gere dúvidas quanto à fisionomia, à assinatura ou à condição de 

conservação do documento, ou que apresente Boletim de Ocorrência será submetido à identificação especial, que 

pode compreender coleta de dados, de assinaturas, de impressão digital, fotografia do candidato e outros meios a 

critério da Comissão Especial de Concurso Público; 

8.1 - Na ocorrência do previsto no item “8” acima, o candidato fará a prova condicionalmente, devendo apresentar 

na unidade detentora do certame, no primeiro dia útil após a realização da prova, um dos documentos descritos 

na alínea ”c” do item “7” deste Capítulo, sob pena de ser eliminado do certame; 

8.2 - O candidato que apresentar Boletim de Ocorrência terá o prazo de 15 dias, após realização da prova, para 

providências e apresentação de nova cédula de identidade – RG ou RNE, na unidade detentora do certame, sob 

pena de ser eliminado do certame. 

9 - Não haverá segunda chamada ou repetição de prova, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 

ausência do candidato. 

10 - No ato da realização da prova serão entregues ao candidato o caderno de questões e uma única folha de 

respostas, que deve ser preenchida com os dados pessoais, a assinatura do candidato e a marcação das respostas, 

com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

11 - Não será permitida qualquer espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a utilização de 

livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações, nem o uso de máquinas calculadoras, pagers, 

telefones celulares ou qualquer aparelho eletrônico e o candidato não poderá ausentar-se temporariamente da 

sala de prova levando qualquer um desses materiais. 
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12 - O candidato deve ler as perguntas no caderno de questões e assinalar uma única alternativa por questão na 

folha de respostas, que é o único documento válido para a correção da prova. O preenchimento da folha de 

respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder em conformidade com as instruções 

específicas contidas na capa do caderno de questões. 

13 - Os prejuízos advindos do preenchimento incorreto de qualquer campo da folha de respostas serão de inteira 

responsabilidade do candidato; 

13.1 - Em hipótese alguma haverá substituição da folha de respostas por motivo de erro de preenchimento por 

parte do candidato; 

13.2 - Não serão computadas questões não assinaladas na folha de respostas ou que contenham mais de uma 

resposta, emenda ou rasura. 

14 - Os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até o término da prova. 

15 - O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao fiscal a folha de respostas e o caderno de questões. 

16 - Será excluído do concurso o candidato que, além das demais hipóteses previstas neste edital: 

a) apresentar-se após o horário estabelecido para a realização da prova; 

b) apresentar-se para a prova em outro local que não seja o previsto no edital de convocação; 

c) não comparecer à prova, seja qual for o motivo alegado; 

d) não apresentar os documentos solicitados para a realização da prova, nos termos deste edital; 

e) ausentar-se da sala de prova sem o acompanhamento de um fiscal; 

f) ausentar-se definitivamente do local de prova antes de decorrido o prazo mínimo de 30 (trinta) minutos de seu 

início;  

g) for surpreendido em comunicação com outras pessoas ou utilizando-se de livro, anotação, impresso não 

permitido, máquina calculadora ou similar; 

h) Estiver fazendo uso de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (telefone celular, relógios 

digitais, agenda eletrônica, notebook, tablet, receptor, gravador, smartphone ou outros equipamentos similares), 

bem como protetores auriculares; 

i) lançar mão de meios ilícitos para a execução da prova; 

j) não devolver a folha de respostas e o caderno de questões; 

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 

17 - Os aparelhos eletrônicos deverão ser desligados por todos os candidatos antes do início da prova. 

18 - Os pertences pessoais dos candidatos serão acomodados em local e forma a serem indicados pelos fiscais de 

sala durante todo o período de permanência no local de prova. 

19 - Não haverá segunda chamada, repetição ou vista de prova em hipótese alguma. 

20 - No dia da realização da prova, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais relativas 

aos locais de prova estabelecidos no edital de convocação, a Comissão Especial de Concurso Público procederá à 

inclusão do candidato, mediante a apresentação do protocolo de inscrição; 

20.1 - A inclusão será realizada de forma condicional e será analisada pela Comissão Especial de Concurso Público, 

na fase de julgamento da prova objetiva, com o intuito de se verificar a sua pertinência; 

20.2 - Constatada a impertinência da inclusão condicional serão tornados nulos todos os atos disso decorrentes, 

não havendo direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade. 
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21 - Se, após a prova, for constatado (por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico, de investigação policial 

ou qualquer outra forma) que o candidato utilizou processos ilícitos, sua prova será anulada e ele será 

automaticamente eliminado do concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

22 - Não haverá, sob nenhuma hipótese, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de 

afastamento do candidato da sala de prova. 

 

VII – DOS TÍTULOS E SEU JULGAMENTO 

1 - Somente os candidatos habilitados na prova terão seus títulos avaliados. 

2 - Os candidatos habilitados poderão entregar títulos (originais e cópia simples), conforme especificado no Anexo 

III; 

2.1 - Não serão aceitos protocolos dos documentos comprobatórios dos títulos elencados no Anexo III. 

3 - As informações sobre local, data, horário, formato e demais especificações para encaminhamento dos títulos 

dos candidatos aprovados na forma prevista neste edital serão divulgadas em edital específico no Diário Oficial do 

Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado 

(www.concursopublico.sp.gov.br), em até 05 (cinco) dias úteis após a publicação do resultado da prova. 

4 - Os certificados, certidões ou declarações de conclusão dos cursos quando solicitados no Anexo III, 

acompanhados dos históricos escolares ou diplomas devidamente registrados, deverão ser expedidos por 

instituição oficial de ensino, em papel timbrado, e conter o carimbo e a identificação da instituição e do 

responsável pela expedição do documento. 

5 - As declarações comprobatórias de experiência profissional, quando solicitados no Anexo III, deverão ser 

emitidas em papel timbrado, contendo:  

a) identificação da empresa ou instituição (pública ou privada); 

b) especificações referentes a cargo, especialidade, área de atuação e período de trabalho; 

c) data; e 

d) assinatura do representante legal do setor de pessoal ou do órgão de recursos humanos ou da empresa ou 

instituição. 

5.1 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar a experiência profissional, por meio de Carteira de Trabalho 

e Previdência Social, a nomenclatura da função exercida assinalada deverá ter a mesma terminologia do cargo (e 

da especialidade/área de atuação, quando houver) descrita no edital de abertura de concurso público; 

5.1.1 - Se a nomenclatura da função exercida assinalada não tiver a mesma terminologia do cargo (e da 

especialidade/área de atuação, quando houver) descrita no edital de abertura de concurso público, a pontuação 

do respectivo título ficará sujeita à análise da Comissão Especial de Concurso Público; 

5.2 - Nos casos em que o candidato desejar comprovar experiência profissional que tenha exercido como 

autônomo, deve apresentar declaração ou atestado assinado por ele, informando o período e a espécie do serviço 

realizado, acompanhado de pelo menos um dos seguintes documentos comprobatórios: 

a) recibos ou comprovantes de prestação de serviços; 

b) comprovantes de pagamento da Previdência Social; 

c) comprovantes de pagamento de ISS; ou 

d) Recibos de Pagamento a Autônomo (RPA). 

http://www.imprensaoficial.com.br/
http://www.concursopublico.sp.gov.br/
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6 - No caso de títulos diferentes referentes ao mesmo período de tempo, fica vedada a acumulação de pontos por 

tempo de experiência profissional. 

7 - A avaliação dos títulos será feita pela Comissão Especial de Concurso Público, e o seu resultado será divulgado 

no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do 

Estado (www.concursopublico.sp.gov.br). 

8 - Não serão aceitos títulos após a data fixada para a apresentação, bem como títulos de candidatos que tenham 

sido eliminados nas fases anteriores do concurso. 

9 - Fica vedada a pontuação de qualquer título que não preencha todas as condições previstas neste Capítulo. 

10 - Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos, a pontuação 

atribuída ao candidato será anulada e, comprovado dolo, o candidato será eliminado do concurso, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

 

VIII – DOS RECURSOS 

1 - Serão admitidos recursos referentes às etapas do concurso, quanto: 

a) ao indeferimento do pedido de isenção ou redução do valor do pagamento da taxa de inscrição;  

b) ao indeferimento da solicitação de condições específicas e ajudas técnicas; 

c) à aplicação da prova; 

d) às questões da prova e gabarito; 

e) ao resultado da prova; 

f) ao resultado da avaliação de títulos. 

2 - O prazo para interposição dos recursos será de 03 (três) dias úteis após a concretização do evento que lhes 

disser respeito, tendo como termo inicial o 1º dia útil subsequente à data de ocorrência ou de publicação do 

resultado do respectivo evento. 

3 - Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada etapa do concurso, desde que devidamente 

fundamentado. 

4 - Os recursos deverão ser dirigidos à Comissão Especial de Concurso Público, em duas vias (original e cópia), 

entregues e protocolados na unidade no horário das 10:00 às 16:00, conforme modelo contido no site da 

Coordenadoria de Recursos Humanos, http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-

humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/ , o qual também poderá ser 

retirado e preenchido junto à unidade detentora do certame; 

4.1 - Cada questão ou item deverá ser apresentado em formulário próprio, com argumentação lógica e 

consistente. 

5 - Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo, expressos em termos adequados e 

respeitosos, e que apontem circunstâncias que os justifiquem. 

6 - O recurso interposto por procurador só será aceito se estiver acompanhado do respectivo original do 

instrumento do mandato devidamente registrado em cartório e cópia simples, a qual ficará retida na unidade, e o 

RG original do procurador. 

7 - Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fax, internet, telegrama ou outro meio que não seja o 

especificado neste edital, que não contenham os elementos determinados nos itens anteriores ou que estejam 

fora do prazo estipulado no item “2” deste Capítulo. 

http://www.imprensaoficial.com.br/
http://www.concursopublico.sp.gov.br/
http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/
http://saude.sp.gov.br/coordenadoria-de-recursos-humanos/homepage/acesso-rapido/concurso-publico-e-processo-seletivo/candidato/
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8 - A unidade detentora do certame disponibilizará apenas para fins de consulta no local, quando solicitado pelo 

candidato, um caderno de questões em branco, com a finalidade de embasar seus questionamentos; 

8.1 - A consulta de que trata o item anterior deverá ser efetuada previamente a entrega do recurso, junto à 

unidade realizadora do certame, dentro do horário estabelecido no item “4” deste Capítulo. 

9 - Na hipótese de anulação de questões, o(s) ponto(s) relativo(s) a ela(s) será(ão) atribuído(s) a todos os 

candidatos que prestaram a prova correspondente. 

10 - O gabarito oficial divulgado em Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no 

Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) poderá sofrer alterações caso ocorra a 

situação descrita no item “9” deste Capítulo, antes da homologação do certame. 

11 - Não caberão recursos adicionais aos recursos interpostos, sendo a Comissão Especial de Concurso Público 

soberana em suas decisões. 

12 - Em função dos recursos impetrados e das decisões emanadas pela Comissão Especial de Concurso Público, 

poderá haver alterações nas publicações das etapas do concurso, antes de sua homologação. 

 

IX – DO DESEMPATE 

1 - Em caso de igualdade de classificação, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tenha maior idade (igual ou superior a 60 anos), em cumprimento da Lei Federal nº 10.741, de 01/10/2003, 

tendo preferência sobre os demais e entre si; 

b) obteve maior pontuação na prova; 

c) obteve maior pontuação nos títulos; 

d) tenha maior idade (até 59 anos); e 

e) tenha, comprovadamente, sido jurado (após 09 de junho de 2008), nos termos do disposto no artigo 440 do 

Código de Processo Penal - Decreto-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 11.689/2008. 

1.1 - Para se beneficiar do direito previsto na alínea “e” do item “1” deste Capítulo, o candidato deverá informar 

no ato da inscrição o fato de ter exercido a função de jurado; 

1.1.1 - O candidato deve estar ciente de que no ato da posse do cargo deverá apresentar prova documental de que 

exerceu essa função; 

1.1.2 - Caso o candidato declare no ato da inscrição que já exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério 

de desempate no concurso e não comprove documentalmente esta condição no ato da posse, será eliminado do 

concurso. 

2 - Permanecendo o empate, os candidatos serão convocados, através de publicação em Diário Oficial do Estado 

de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado 

(www.concursopublico.sp.gov.br), a comparecer na unidade detentora do certame, para participarem de sorteio 

que definirá a ordem de classificação; 

2.1 - O não comparecimento dos candidatos convocados ao sorteio implicará a classificação dos mesmos a critério 

da Comissão Especial de Concurso Público, não cabendo recurso quanto à classificação estabelecida.  

 

X – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

1 - A nota final do candidato será igual à soma do total de pontos obtidos na prova e nos títulos. 

2 - Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da nota final, em lista de classificação. 

http://www.imprensaoficial.com.br/
http://www.concursopublico.sp.gov.br/
http://www.imprensaoficial.com.br/
http://www.concursopublico.sp.gov.br/
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3 - Haverá duas listas de classificação: uma geral, para todos os candidatos, inclusive aqueles com deficiência e 

outra especial, apenas para os candidatos com deficiência. 

 

XI – DA HOMOLOGAÇÃO 

1 - A homologação do concurso dar-se-á por Ato do Secretário da Saúde, após a realização e a conclusão de todas 

as etapas do certame, que serão devidamente publicadas. 

2 - O concurso terá validade de 02 (dois) anos, contados a partir da data da publicação de sua homologação em 

Diário Oficial do Estado de São Paulo, prorrogável uma vez por igual período, a critério da Secretaria da Saúde, não 

cabendo qualquer ato posterior. 

 

XII – DA ESCOLHA DE VAGAS 

1 - A convocação dos candidatos aprovados das duas listas (geral e especial) para anuência às vagas far-se-á 

rigorosamente por ordem de classificação, mediante publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br) e 

por correio eletrônico indicado pelo candidato no ato da inscrição deste certame. 

2 - A ordem de convocação dos candidatos com deficiência classificados no concurso público, dentro dos limites 

estabelecidos pela Lei Complementar n° 683, de 18/09/1992, alterada pela Lei Complementar n° 932, de 

08/11/2002, se dará da seguinte forma: na 5ª (quinta) vaga, 30ª (trigésima) vaga e, desta classificação em diante, a 

cada intervalo de 20 (vinte) vagas ofertadas, ou seja, na 50ª (quinquagésima), 70º (septuagésima), 90º 

(nonagésima) vaga e assim sucessivamente, durante o prazo de validade deste concurso público; 

2.1 - Os candidatos com deficiência aprovados e classificados dentro do número de vagas oferecidos no concurso 

terão respeitada sua ordem de classificação na lista geral, se esta for mais benéfica do que a prevista pelo 

regramento disposto no item “2” deste Capítulo; 

2.2 - No caso de existir convocação nos termos do subitem anterior, o próximo candidato da lista especial, caso 

haja, será convocado a ocupar somente a vaga do intervalo seguinte, dentre aquelas estabelecidas no item “2” 

deste Capítulo, em observância ao princípio da proporcionalidade. 

3 - O candidato terá exaurido os direitos decorrentes da sua habilitação quando: 

a) deixar de comparecer na data, horário e local estabelecidos na convocação, seja qual for o motivo alegado; 

b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo. 

 

XIII – DOS CANDIDATOS REMANESCENTES 

1 - Em caso de necessidade e conveniência da Administração Pública, os candidatos remanescentes da lista geral e 

especial poderão ser destinados eventualmente para outras unidades pertencentes à Secretaria de Estado da 

Saúde, bem como para outros órgãos da Administração Pública, inclusive em cidades diversas daquelas para as 

quais se inscreveram, em vagas que venham a surgir nas mesmas além das especificadas neste edital, durante o 

prazo de validade do concurso, observada a ordem de classificação e respeitada a Lei Complementar nº 683, de 

18/09/1992, alterada pela Lei Complementar nº 932, de 08/11/2002, e desde que não mais existam candidatos 

habilitados nas correspondentes listas dos locais onde surgirem as aludidas vagas;  

http://www.imprensaoficial.com.br/
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1.1 - A não anuência do candidato em assumir a vaga surgida em outros órgãos não ocasionará sua exclusão do 

certame, nem alterará sua ordem de classificação, neste concurso, permanecendo o candidato na lista de 

habilitados para o local que efetivamente concorreu; 

1.2 - De acordo com o § 3º do artigo 39, do Decreto nº 60.449, de 15/05/2014, o candidato que não anuir vaga em 

outros órgãos, conforme citado no subitem anterior, será convocado somente para o local em que se inscreveu, 

exceto em caso de volta de lista, após a manifestação de todos os demais candidatos aprovados. 

 

XIV – DA NOMEAÇÃO 

1 - As nomeações ocorrerão de acordo com as necessidades da Secretaria de Estado da Saúde, respeitando-se 

rigorosamente a ordem de classificação final dos candidatos habilitados no concurso público. 

2 - Os candidatos aprovados, conforme disponibilidade de vagas, terão suas nomeações por meio de ato 

governamental publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br). 

3 - O candidato nomeado, para fins de posse, deverá comprovar os requisitos exigidos para a participação no 

concurso público, entregando: 

a) certidão de nascimento ou casamento (com as respectivas averbações, se for o caso); 

b) certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, para os candidatos do sexo masculino, observado o 

disposto no artigo 210, do Decreto nº 57.654, de 20/01/1966; 

c) título de eleitor, com o comprovante de votação da última eleição ou certidão de quitação eleitoral; 

d) cédula de identidade – RG ou RNE, se for o caso; 

e) Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

f) documento de inscrição no PIS ou PASEP (se houver); 

g) cópia da última declaração de Imposto de Renda apresentada à Secretaria da Receita Federal, acompanhada do 

respectivo recibo de entrega e das atualizações e/ou complementações ou, no caso de o nomeado não ser 

declarante, apresentação de declaração de bens e valores firmada por ele próprio, nos termos da Lei nº 8.730, de 

11/10/1993, Lei nº 8.429, de 06/02/1992 e Instrução Normativa do TCU nº 05, de 10/03/1994 e do Decreto 

Estadual nº 41.865, de 16/06/1997, com as alterações do Decreto nº 54.264, de 23/04/2009; 

h) declaração de acumulação de cargo ou função pública, quando for o caso, ou sua negativa;  

i) declaração firmada pelo nomeado de que percebe (ou não) proventos de inatividade, seja pela União, por Estado 

ou por Município; 

j) 03 (três) fotos 3x4 recentes; e 

k) comprovantes de que possui a formação e os pré-requisitos necessários para exercer o cargo, conforme 

mencionado no Anexo II. 

3.1 - Os documentos mencionados nas alíneas "a" à "f" e "k" do item "3" deste Capítulo devem ser entregues em 

cópia simples acompanhada do respectivo original; 

3.2 - Outros documentos poderão ser exigidos pela unidade, além dos acima relacionados. 

4 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos, nem fotocópias ou xerocópias não autenticadas, exceto 

quando o candidato nomeado apresentar os originais no ato da entrega dos documentos, para devida verificação 

do servidor público que recepcionar a documentação, conforme regulamenta o Decreto nº 52.658, de 23/01/2008. 

http://www.imprensaoficial.com.br/
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5 - O candidato que não apresentar os documentos comprobatórios solicitados na posse dentro do prazo previsto 

será eliminado do concurso público, mediante publicação em Diário Oficial do Estado de São Paulo 

(www.imprensaoficial.com.br), conforme determina o item “3” do Capítulo II deste edital. 

 

XV – DA POSSE E DO EXERCÍCIO 

1 - A posse e o exercício ficam condicionados ao resultado do laudo da inspeção de saúde realizado pelo 

Departamento de Perícias Médicas do Estado - DPME ou pelas unidades autorizadas, e à entrega do respectivo 

Certificado de Sanidade e Capacidade Física, além dos documentos relacionados no item “3” do Capítulo XIV deste 

edital, conforme critérios e prazos estabelecidos na Lei nº 10.261, de 28/10/1968 - Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis do Estado. 

2 - Na avaliação médica realizada pelo Departamento de Perícias Médicas do Estado - DPME e unidades 

autorizadas, o candidato terá o prazo máximo de 10 (dez) dias para efetuar, por meio do sistema eletrônico 

disponibilizado pelo referido DPME, a solicitação de agendamento da perícia médica, devendo para tanto:  

2.1 - preencher, assinar, digitalizar e anexar ao sistema a Declaração de Antecedentes de Saúde para Ingresso; e 

2.2 - digitalizar e anexar ao sistema: 

a) foto 3x4 recente, em fundo branco, com contraste adequado entre o fundo e a imagem do candidato nomeado, 

com a proximidade do rosto de 80%, sem data, sem moldura e sem marcas;  

b) os laudos dos exames obrigatórios para a realização da perícia, abaixo relacionados, cabendo ao candidato 

providenciá-los às próprias expensas: 

- Hemograma completo – validade: 06 meses; 

- Glicemia de jejum – validade: 06 meses; 

- PSA prostático (para homens acima de 40 anos de idade) – validade: 12 meses; 

- TGO-TGP-Gama GT – validade: 06 meses; 

- Uréia e creatinina – validade 06 meses; 

- Eletrocardiograma (ECG) com laudo (candidatos acima de 40 anos) – validade: 06 meses; 

- Raios X de tórax com laudo – validade: 06 meses; 

- Colpocitologia oncótica – validade: 12 meses; 

- Mamografia (mulheres acima de 40 anos de idade) – validade: 12 meses. 

3 - Concluído o agendamento, nos termos do item "2" e seus subitens deste Capítulo, o candidato nomeado 

deverá comparecer em dia, hora e local agendados para a realização da perícia, munido de documento de 

identidade oficial com foto e dos exames obrigatórios previstos na alínea "b" do subitem "2.2" deste Capítulo. 

4 - Além dos exames acima solicitados, a critério do médico perito, poderá ser solicitado parecer de especialista, 

bem como a apresentação de exames ou relatórios médicos complementares. 

4.1 - Na hipótese de necessidade de avaliação e emissão de parecer de especialista, o candidato nomeado será 

convocado, por meio de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) para 

que se apresente em dia, hora e local determinados para realização da perícia médica complementar, para 

conclusão da perícia inicial; 

4.1.1 - A convocação será disponibilizada ao candidato nomeado por meio de consulta ao sistema informatizado 

do DPME, no qual constará a relação dos exames complementares solicitados e a especialidade na qual será 

avaliado; 

http://www.imprensaoficial.com.br/
http://www.imprensaoficial.com.br/
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4.2 - Na hipótese de exigência de apresentação de exames complementares, a que se refere o item "4" deste 

Capítulo, o candidato nomeado deverá consultar no sistema do DPME a respectiva relação de exames e as demais 

informações relativas a prazos e procedimentos; 

4.2.1 - Realizado os exames complementares solicitados, o candidato nomeado deverá digitalizar e anexar os 

respectivos laudos através do sistema eletrônico disponibilizado pelo DPME e aguardar manifestação do órgão, 

através de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br). 

5 - Da decisão final do DPME caberá recurso ao Secretário de Planejamento e Gestão, a ser interposto no prazo de 

05 (cinco) dias contados de sua publicação; 

5.1 - O recurso deverá ser apresentado:  

a) diretamente no Setor de Protocolo do DPME, por meio de requerimento preenchido pelo candidato nomeado, 

conforme modelo disponível no site do DPME, no endereço eletrônico http://www.dpme.sp.gov.br/gpm.html ; ou 

b) por via eletrônica, através do site do DPME. 

6 - Será negado provimento ao pedido de recurso, sem análise de mérito, quando: 

a) interposto fora do prazo previsto neste Capítulo; 

b) o candidato nomeado deixar de atender a qualquer das convocações para comparecimento em perícia médica.  

7 - Para os candidatos habilitados para vagas reservadas a pessoas com deficiência, a perícia médica será realizada 

somente pelo DPME, da mesma forma como descrito neste Capítulo para os demais candidatos, sem prejuízo das 

exigências estabelecidas nos itens referentes aos exames para atestar a compatibilidade da deficiência com as 

atribuições do cargo, mencionadas no Capítulo IV deste edital. 

8 - Conforme estabelece a Lei nº 10.261, de 28/10/1968, com redação dada pela Lei Complementar nº 942, de 

07/06/2003, a demissão e a demissão a bem do serviço público acarretam a incompatibilidade para nova 

investidura em cargo, função ou emprego público, pelo prazo de 05 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamente. 

9 - A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para investidura até a data da posse ou a prática de 

falsidade ideológica em prova documental acarretará cancelamento da inscrição do candidato, sua eliminação do 

respectivo concurso público e a anulação de todos os atos daí decorrentes, ainda que já tenha sido publicado o 

edital de homologação do concurso, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 

10 - Os nomeados deverão sujeitar-se às especificidades de trabalho e horário, e exercer suas funções nos 

diferentes locais da unidade, de acordo com as escalas e plantões, dentro dos horários estabelecidos, que poderão 

variar para os períodos diurnos, noturnos, intermediários, mistos ou na forma de revezamento, conforme a 

necessidade da unidade. 

11 - O candidato aprovado no concurso público poderá desistir do respectivo certame definitivamente mediante 

declaração a ser entregue junto à Comissão Especial de Concurso Público, até o último dia útil estabelecido para 

posse. 

12 - O candidato nomeado que por qualquer motivo não tomar posse terá o ato de nomeação tornado sem efeito. 

 

XVI – DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

1 - A nomeação far-se-á em caráter efetivo, devendo o servidor ser submetido à avaliação especial de 

desempenho, para fins de cumprimento de estágio probatório, que compreende um período de 03 (três) anos, ou 

seja, 1095 (um mil e noventa e cinco) dias de efetivo exercício no cargo de Médico I, nos termos dos artigos 6º a 8º 

da Lei Complementar nº 1.193, de 02/01/2013. 

http://www.imprensaoficial.com.br/
http://www.dpme.sp.gov.br/gpm.html
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XVII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

1 - O ato de inscrição do candidato presume o inteiro conhecimento das regras contidas neste edital, nas 

instruções especiais e nos demais atos e normas regulamentares, importando na expressa aceitação das normas e 

condições do concurso público. 

2 - O candidato tem por responsabilidade acompanhar, por meio do Diário Oficial do Estado de São Paulo 

(www.imprensaoficial.com.br) e no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br), as 

publicações dos editais referentes ao concurso público, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das 

normas do certame; 

2.1 - A comunicação por outras formas (e-mail, telegrama, ligação telefônica), quando ocorrer, será mera cortesia 

da unidade detentora do certame; 

2.2 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço eletrônico (e-mail) não informado na ficha de inscrição; 

b) endereço eletrônico informado que esteja ilegível, incompleto, incorreto ou não atualizado pelo candidato; 

c) problemas no provedor de acesso do candidato, como caixa de correio eletrônico cheia, filtros anti-spam, 

eventuais truncamentos ou qualquer outro problema de ordem técnica; 

d) endereço residencial informado que esteja ilegível, incompleto, incorreto ou não atualizado pelo candidato; 

e) endereço de difícil acesso; 

f) correspondência recebida por terceiros; 

g) devolução ou possíveis falhas nas entregas das correspondências, por parte da Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos.  

3 - Não será fornecida informação via telefone no que tange a resultados de notas de provas e títulos e 

classificação final. 

4- Todas as cópias simples de documentos serão recebidas mediante confronto com o respectivo original pelo 

servidor responsável, nos termos do Decreto nº 52.658, de 23/01/2008. 

5 - A inexatidão das declarações ou irregularidades de documentações, ainda que verificadas posteriormente, 

eliminarão o candidato do concurso público, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 

6 - Todas as convocações, avisos e resultados serão publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo 

(www.imprensaoficial.com.br) e, com exceção daqueles referentes ao Departamento de Perícias Médicas do 

Estado – DPME, também no Portal de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br). 

7 - A unidade detentora do certame não se responsabiliza por apostilas, cursos ou quaisquer outras publicações ou 

divulgações referentes a este certame. 

8 - Os itens deste edital poderão sofrer alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumadas as 

providências ou eventos referentes a eles, circunstâncias que serão mencionadas em editais ou avisos a serem 

publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) e, quando for o caso, no Portal 

de Concursos Públicos do Estado (www.concursopublico.sp.gov.br). 

9 - As alterações, atualizações ou correções dos dados cadastrais apontados na Ficha de Inscrição, após 

homologação do concurso, deverão ser comunicadas pessoalmente pelo candidato à unidade detentora do 

certame; 

http://www.imprensaoficial.com.br/
http://www.concursopublico.sp.gov.br/
http://www.imprensaoficial.com.br/
http://www.concursopublico.sp.gov.br/
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9.1 - Não caberá ao candidato qualquer reclamação caso não seja possível convocá-lo por falta de atualização 

cadastral. 

10 - O gabarito oficial deverá ser divulgado até o terceiro dia útil após a realização da prova. 

11 - As publicações das etapas do certame em Diário Oficial do Estado de São Paulo (www.imprensaoficial.com.br) 

terão caráter oficial para fim de comprovação de habilitação em concurso. 

12 - O período de validade do concurso não gera para a Secretaria de Estado da Saúde a obrigatoriedade de 

aproveitar os candidatos habilitados, além das vagas oferecidas no presente edital; 

12.1 - A aprovação em classificação superior ao número de vagas gera, para o candidato, apenas a expectativa de 

direito à nomeação, durante a vigência do presente concurso público, dependendo dos interesses da 

Administração Pública. 

13 - Os candidatos que tomarem posse, ao entrarem em exercício deverão participar do Programa de Integração 

dos Servidores da SES – PISS, cujas atividades serão agendadas e executadas pelos órgãos de Recursos Humanos 

das unidades em que forem lotados, sob a supervisão do Grupo de Seleção e Desenvolvimento de Recursos 

Humanos – GSDRH, da Coordenadoria de Recursos Humanos – CRH. 

14 - Salvo por interesse da Administração, os candidatos nomeados e empossados não terão sua lotação alterada 

para outra unidade, antes de decorrido o prazo de 36 meses de efetivo exercício. 

15 - As ocorrências não previstas neste edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos pela 

Comissão Especial de Concurso Público. 

 

ANEXO I – DO CARGO 

 

CARGO: MÉDICO I  

ESPECIALIDADE(S): CLÍNICA MÉDICA 

LEI COMPLEMENTAR QUE REGULAMENTA O CARGO Nº: 1.193/2013 

JORNADA DE TRABALHO: 24 horas semanais. 

Nº DE VAGA(S): 06 vagas, sendo 05 para Ampla Concorrência e 01 para Candidatos com Deficiência.       

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO*: R$ 84,81 (oitenta e quatro reais e oitenta e um centavos). 

VENCIMENTOS**: R$ 3.291,30 (Três mil duzentos e noventa e um reais e trinta centavos) e vantagens 

pecuniárias de acordo com a unidade, acrescido de PRÊMIO DE PRODUTIVIDADE MÉDICA no valor de ATÉ R$ 

4.160,70 (Quatro mil cento e sessenta reais e setenta centavos), conforme legislação vigente. 

 

* Valor da Taxa - poderá sofrer alteração em virtude da variação do valor da Unidade Fiscal do Estado de São 

Paulo – UFESP. 

** Vencimentos – No valor apresentado estão inclusos Salário Base e Gratificação Executiva, de acordo com 

legislação específica. 

 

      

 

ANEXO II – CARGO, PRÉ-REQUISITOS, PERFIL PROFISSIONAL, ATRIBUIÇÕES, CONTEÚDO PROGRAMÁTICO E 

DURAÇÃO DA PROVA 

http://www.imprensaoficial.com.br/


CPPRS/CRH/SES>versão 1.4 | Data 16 08 2018 - SAS24 - 280818     -     20 

 

CARGO: MÉDICO I 

ESPECIALIDADE(S): CLÍNICA MÉDICA 

 

PRÉ-REQUISITOS: 

- Graduação em Medicina; 

- Registro no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP; 

- Certificado de conclusão de residência médica em Programa credenciado pela Comissão Nacional de Residência 

Médica (CNRM), na Especialidade para a qual concorre; OU 

- Título de especialista emitido pela Associação Médica Brasileira (AMB) na Especialidade para a qual concorre; 

      

- Possuir os pré-requisitos necessários, conforme Capítulo II deste edital. 

 

PERFIL PROFISSIONAL DESEJADO (características e habilidades): 

      

- Iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional. 

- Dinamismo no desenvolvimento das tarefas. 

- Assertividade nas resoluções. 

- Flexibilidade em relação ao novo. 

- Trabalhar em equipe. 

- Cordialidade nas relações interpessoais. 

- Comprometimento: engajamento com os objetivos do trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para 

atendê-las, bem como aperfeiçoá-las. 

- Conhecer competências que estão sendo exigidas para o desempenho das funções, do cargo para o qual 

concorre. 

- Capacidade de inovar e socializar o conhecimento e a experiência profissional. 

- Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente. 

- Capacidade de trabalhar sob pressão. 

- Buscar os melhores resultados e não o simples preenchimento da vaga disponível. 

- Ter visão crítica, espírito investigativo e autonomia na busca do conhecimento. 

- Ser promotor da saúde integral do ser humano e ter raciocínio direcionado do geral para o particular do paciente. 

- Desenvolver o trabalho de forma harmônica, sinérgica e solidária com os demais profissionais da área e outros 

que estiverem envolvidos no atendimento controlando desafetos que possam ocorrer no ambiente profissional, 

focando o controle emocional para o bom desenvolvimento do trabalho. 

- Agir com eficiência nas situações de iminente risco de vida do paciente com o máximo zelo, respeito, interesse e 

o melhor de sua capacidade profissional no que se refere à saúde e ao bem estar do paciente. 

- Ter equilíbrio emocional, de modo a transmitir confiança e segurança no seu exercício profissional aos pacientes 

e seus familiares ou responsáveis. 
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- Realizar seus serviços dentro dos mais altos padrões de qualidade com base nos princípios da ética/bioética, 

tendo em conta que a responsabilidade de atenção à saúde não se encerra com o ato técnico, mas sim, com a 

resolução do problema de saúde. 

- Ter capacidade de tomar decisões visando o uso apropriado, eficácia e custo efetividade da força de trabalho, 

equipamentos, procedimentos e de práticas. Para este fim, os mesmos devem possuir senso de avaliação, 

sistematização e decisão de conduta mais apropriada. 

- Promover estilos de vida saudáveis, conciliando as necessidades tanto de seus pacientes quanto da comunidade, 

atuando como agente de transformação social.   

 

ATRIBUIÇÕES:  

- Atender pacientes de demanda espontânea e referenciada nos consultórios e na sala de emergência clínica, 

efetuando investigação e medicação dos casos pertinentes, reavaliação, alta com orientação e/ou internação; 

- Avaliação, evolução e prescrição médica dos pacientes internados e/ou observação no Pronto Socorro de Adulto; 

- Acompanhar pacientes em exames de urgência e transferência intra-hospitalar que requeiram a presença do 

mesmo, conforme protocolo de transporte da instituição; 

- Solicitar exames emergenciais de pacientes críticos, de forma a otimizar a conduta das equipes multidisciplinares 

acionadas, agilizando os processos de intervenções clinico cirúrgicos;   

- Preencher adequadamente as informações referentes ao atendimento e acompanhamento do paciente no 

prontuário médico e impressos institucionais; 

- Elaborar relatórios médicos de pacientes quando solicitado pela chefia imediata e Núcleo Interno de Regulação; 

- Orientar e discutir casos com as equipes de apoio multidisciplinar quando solicitado interconsulta em impresso 

institucional e/ou verbalmente quando se tratar de pacientes na sala de emergência clínica e do trauma; 

- Participar na visita técnica administrativa multiprofissional (referente aos pacientes internados e em observação) 

otimizando as condutas com a finalidade de reduzir tempo de permanência; 

- Manter- se alinhado com a missão, visão e os valores da Instituição, além da ciência de estar inserido em uma 

Instituição de ensino com presença de estágiários, internos e residentes; 

- Exercício da  boa  prática clínica: 

a - Transmitir orientações estabelecidas pela Secretaria de Estado da Saúde; 

b - Utilizar os registros de atendimento clínico; 

c - Ter consenso sobre o diagnóstico e tratamento das patologias mais presentes no Pronto Socorro, seguindo os 

protocolos da instituição. 

- Manter contato com os familiares dos pacientes internados e/ou em atendimento no Pronto Socorro Adulto 

informando o estado de saúde dos mesmos nos horários estabelecidos pela instituição; 

- Participar da orientação e acompanhamento de médicos residentes; 

- Cumprir normas e regulamentos estabelecidos pela Unidade; 

- Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função, respeitado os preceitos legais 

da medicina e seu nível de complexidade, quando solicitado.   

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:  

CONHECIMENTOS GERAIS: 
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LÍNGUA PORTUGUESA:  

- Interpretação de texto. 

      

 

NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 

- Conhecimentos sobre os princípios básicos de informática: sistema operacional, diretórios e arquivos. 

- Conhecimentos de aplicativos: processadores de textos (MS-Word), planilhas (MS-Excel). 

- Navegação Internet: pesquisa WEB, sites. 

- Uso de correio eletrônico: caixa postal, mensagens (ler, apagar, escrever, anexar arquivos e extração de cópias). 

      

 

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 

- Princípios e Diretrizes. 

- Programas do SUS no atendimento aos pacientes e usuários. Lei no 8.080/1990, Lei no 8.142/1990 e Decreto no 

7508/2011; conceitos, fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. 

- Epidemiologia, Indicadores de nível de saúde da população, Sistema de Informação no SUS e em Saúde, 

Promoção da Saúde e Prevenção de Doenças. 

- Vigilância em Saúde. 

- Processos de Trabalho em Saúde, Gestão de Sistema de Saúde. 

- Formação e educação em saúde. Educação permanente em saúde. 

- A organização social e comunitária. Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde.  

- Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado de São Paulo - Lei nº 10.261/1968. 

- Lei Federal nº 12.527/2011 e Decreto Estadual nº 58.052/2012 (Acesso à informação). 

- Constituição do Estado de São Paulo – Título III – Da Organização do Estado - Capítulo I - Da Administração 

Pública – Seção I – Artigos 111 a 115; Título VII – Da Ordem Social – Capítulo II – Da Seguridade Social – Seção II – 

Artigos 219 a 231. 

- Ética no serviço público. 

- Modelos de gestão pública. 

- Qualidade no serviço público: Conceitos de eficiência, eficácia e efetividade aplicados à Administração Pública. 

      

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 

- Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico clínico, tratamento e prevenção das doenças:  

Cardiovasculares: Insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, arritmias cardíacas, trombose venosas, 

hipertensão arterial, choque. 

Pulmonares: insuficiência respiratória aguda crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, 

tuberculose, tromboembolismo pulmonar. 

Sistema digestivo: neoplasias, gastrites e úlceras péptica, colecistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, 

hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais inflamatórias, doença diverticular do colón. 
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Renais: insuficiência renal aguda e crônica, glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido-base, 

nefrolitíase, infecções urinárias. 

Metabólicas e sistema endócrinos: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipo e hipertiroidismo, 

doenças da hipófise e da adrenal. 

Hematológicas: anemias hipocrônicas, macrocitícas e hemolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, 

distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão. 

Reumatológicas: orteartrose, gota, lúpus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno. 

Neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas 

encefalopatias. 

Psiquiátricas: alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão. 

Infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre 

tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de chagas, esquistossomose, leishmaniose, 

malária, tracoma, estreptocócicas, estafilocócicas, doenças meningocócicas, infecção por anaeróbicos, 

toxoplasmose, viroses. 

Dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitose, eczema, dermatite de contato, onicomicose, infecção 

bacteriana. 

Imunológica: doença do soro, edema, urticária, anafilaxia. 

  

 

DURAÇÃO DA PROVA: 3 (três) horas      

 

      

 

ANEXO III – DOS TÍTULOS – PONTUAÇÃO MÁXIMA DE 18 (dezoito) PONTOS 

 

TÍTULO: Doutorado dentro da especialidade para qual concorre (será considerada apenas uma única certificação). 

VALOR (pontos): 4,5 pontos 

COMPROVANTES: Diploma, Certificado de Conclusão ou equivalente conforme disposto no item "4", do Capítulo 

VII deste Edital. 

 

TÍTULO: Mestrado dentro da especialidade para a qual concorre (será considerada apenas uma única certificação). 

VALOR (pontos): 3,5 pontos 

 COMPROVANTES: Diploma, Certificado de Conclusão ou equivalente, conforme disposto no item "4", do Capítulo 

VII deste Edital.  

 

TÍTULO: Experiência profissional na especialidade para qual concorre. 

VALOR UNITÁRIO (pontos): 1,0 ponto a cada 12 (meses) trabalhados 

VALOR MÁXIMO (ponto): até 10,0 pontos. 

COMPROVANTES: conforme disposto no item "5"ao subitem "5.2" do Capítulo VII deste Edital. 
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ANEXO IV – DAS CONDIÇÕES ESPECÍFICAS E AJUDAS TÉCNICAS DISPONÍVEIS 

As seguintes condições específicas e ajudas técnicas poderão ser disponibilizadas aos candidatos, na medida da 

sua necessidade, sem prejuízo de outras que se fizerem necessárias: 

 

VISUAIS: 

- Prova impressa em Braile; 

- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o tamanho da fonte; 

- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, a prova ser gravada em áudio; 

- Utilização de computador com software de leitura de tela e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar 

um dentre os relacionados a seguir: Lente de aumento do Windows (ampliação) OU Narrador do Windows (leitor 

de tela).  

 

AUDITIVAS: 

- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, de 01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste 

caso, a prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da gravação, esta deverá ser justificada pela 

Comissão Especial de Concurso Público; 

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a inspeção e aprovação da Comissão Especial de 

Concurso Público, com a finalidade de garantir a lisura do concurso. 

 

FÍSICAS: 

- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova; 

- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e transcrição das respostas; 

- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais instalações relacionadas ao certame. 
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UNIDADE: CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI 
CONCURSO PÚBLICO: MÉDICO I 
ESPECIALIDADE (S): CLÍNICA MÉDICA 
I.E. Nº 002/2018   
EDITAL Nº 110/2018 
 
 
PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÕES 

 

O CONJUNTO HOSPITALAR DO MANDAQUI, da Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da 

Saúde, por meio da Comissão Especial de Concurso Público, instituída para o presente certame, TORNA PÚBLICA A 

PRORROGAÇÃO DO PERÍODO DE RECEBIMENTO DE INSCRIÇÕES do Concurso Público para o(s) cargo(s) de MÉDICO I, 

ESPECIALIDADE: CLÍNICA MÉDICA. 

 

As inscrições serão recebidas ATÉ 22/01/2019 (exceto sábados, domingos e feriados), no horário das 09:00 às 16:00, 

na unidade detentora do certame, situada na Rua Voluntários da Pátria, 4.301 – Mandaqui – São Paulo/SP – Núcleo de 

Recrutamento e Seleção – Gerência de Recursos Humanos. 

 

A data da prova fica ALTERADA e PREVISTA para o dia 10/02/2019 e a aplicação da mesma dependerá da 

disponibilidade de local adequado à sua realização e à acomodação de todos os candidatos inscritos. 

 

Ficam mantidas as demais Instruções Especiais do Edital de Abertura de Inscrição, deste Concurso Público, publicada no 

Diário Oficial do Estado de 18/09/2018. 

www.pciconcursos.com.br


